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Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 518472/12 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: DIRCEU VIEIRA DE PAULA, VITOR FERNANDO MARTINS 
PESTANA, JOAO COSTA, SONIA MARIA DE MATOS SALA 
ADVOGADO / PROCURADOR CLOVES LUIZ ANGELELI (OAB/PR 32841), 
OSVALDO BELO BRAGA 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 4585/15 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Revista. Denúncia envolvendo possíveis irregularidades em 
procedimentos licitatórios realizados pelo Município de Assis Chateaubriand. 
Decisão pela Improcedência, por ausência de provas. Diretoria de Contas 
Municipais e Ministério Público de Contas pelo não Provimento do Recurso. 
Acompanhando as manifestações uniformes pelo Desprovimento do Recurso, 
mantendo-se integralmente a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1.870/12-
Tribunal Pleno. 
I - DO RELATÓRIO 
I- Trata-se de Recurso de Revista proposto pelo Sr. Dirceu Vieira de Paula, 

vereador da cidade de Assis Chateaubriand, em face da decisão consubstanciada 
no Acórdão nº 1.870/12- Tribunal Pleno, que decidiu pela Improcedência, por 
ausência de provas, de denúncia por ele encaminhada, acerca de possíveis 
irregularidades em 04 procedimentos licitatórios para aquisição de materiais de 
construção e mão de obra para reforma e ampliação de quatro escolas 
municipais[1], perpetradas sob a responsabilidade de Vitor Fernando Martins 
Pestana, ex-prefeito Municipal, João Costa, ex-presidente do departamento de 
licitação e compras do Município e Sônia Maria Mattos Sala, ex-gerente da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
Na referida denúncia apontou-se como irregular a celebração de Termo aditivo nº 
01/2003 ao Contrato de nº 86/2002, porquanto desprovido de qualquer “justificativa 
do órgão municipal responsável, Secretaria de Planejamento e Obras Públicas, que 
deveria atestar que houve alteração física das obras executadas pelo contratado, 
decorrendo acordo apenas entre o ex-prefeito e a construtora”. 
Salientou-se, igualmente, que não se apresentou qualquer justificativa que 
atestasse a necessidade de aquisição de materiais para reforma e construção das 
escolas Nelita Ramos Sabela, Rui Barbosa, Nice e Santa Terezinha, atinente aos 
processos licitatórios nº 21/2003 e nº 64/2003, considerando-se que as obras nas 
referidas escolas já deveriam estar concluídas por meio de contratos anteriormente 
firmados. 

Por meio do Despacho nº 1354/2012 (peça nº 96) o Recurso de Revista foi 
recebido, considerando-se presentes os pressupostos de admissibilidade. 
Em sua peça recursal, o peticionário alega, em síntese, que o termo aditivo nº 
01/2003 ao contrato administrativo nº 150/2002, celebrado entre o Município e a 
empresa Construtora Kashima Ltda.[2], foi firmado sem qualquer solicitação oriunda 
do departamento competente, solicitando a realização de perícia em documento 
apresentado pelo Sr. Vitor Fernando Martins Pestana, o qual não teria constado do 
procedimento licitatório. 
Assevera que as obras de reforma e ampliação nos colégios Nelita Ramos Sabella, 
Santa Terezinha e Nice se deram no mês de março de 2003, sendo que o processo 
licitatório nº 64/2003, de 20.05.2003, atinente à Carta Convite nº 52/2003, teve por 
objeto a aquisição de materiais para as mesmas escolas e como participantes as 
mesmas empresas do processo inicial (nº 21/2003, de 20.03.2003). 
Alega que em inspeção “in loco” realizada por esta Corte teria se apontado o 
prejuízo ao Município em razão da impossibilidade de identificação de aquisição e 
efetiva aplicação dos materiais adquiridos, pelo que requer a reconsideração do 
arquivamento da denúncia, com ressarcimento ao Município dos prejuízos 
causados pela ação do ex-prefeito. 
Por meio do Despacho nº 1545/13 determinou-se a intimação de Vitor Fernando 
Martins Pestana, João Costa, e Sônia Maria Mattos Sala, para apresentação das 
contrarrazões. 
Por meio da petição intermediária nº 240858/14 (peça nº 120) os recorridos 
apresentaram contrarrazões de forma conjunta, alegando, preliminarmente, que o 
Recurso de Revista interposto é intempestivo, pois foi protocolado no dia 02 de 
agosto de 2012, enquanto que o prazo limite era no dia 31 de julho de 2012. Quanto 
ao mérito, alegaram que o Recorrente “não apresentou nenhum fato novo capaz de 
modificar a decisão unanime proferida por este Tribunal.” 
Em relação à Informação nº 10015/2010, emitida pela Coordenadoria de 
Engenharia e Arquitetura deste Tribunal de Contas, afirmam que embora a equipe 
de inspeção desta Corte tenha concluído pela “impossibilidade de identificação da 
aquisição e efetiva aplicação dos materiais adquiridos”, o tempo decorrido entre a 
aquisição e o fornecimento dos materiais, bem como intervenções anteriores 
realizadas na escola também contribuíram para prejudicar a análise. 
Acrescentam que as obras realizadas tratavam-se apenas de reformas e não de 
edificações novas, sendo que servidores do Município foram ouvidos perante a 
Promotoria de Justiça da Comarca de Assis Chateaubriand, nos Autos nº 03/2006 
de Inquérito Civil, confirmando que as obras foram realizadas e que os materiais 
foram corretamente utilizados. 
Declaram que há nos autos processos licitatórios, empenhos e notas fiscais que 
justificaram a aquisição dos materiais empregados e a respectiva quitação aos 
fornecedores, não havendo prova ou indícios de dolo, má-fé ou desvio de recursos 
públicos, comprovando-se, ao contrário, que os atos praticados pelos denunciados 
foram legais e que todos os materiais adquiridos foram utilizados nas obras. Por 
fim, pugnam pelo Improvimento do Recurso proposto. 
Em instrução nº 1745/14-DCM a Diretoria de Contas Municipais opina pela 
intimação dos recorridos para se manifestarem acerca das seguintes possíveis 
irregularidades, decorrentes da instrução processual realizada: 
“a) Aquisição de materiais de construção em valores acima dos praticados no 
mercado nas licitações nº 021/2003 (Carta Convite nº 016/2003) e nº 064/2003 
(Carta Convite nº 052/2003), conforme Informação nº 08068/08, emitida pela 
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná; 
b) Convites para a aquisição de materiais de construção realizados para duas 
empresas de fora do Município de Assis Chateaubriand, sendo convidada apenas 
uma empresa sediada no Município, mesmo existindo diversas empresas desse 
mesmo ramo em Assis Chateaubriand, nas licitações nº 021/2003 (Carta Convite nº 
016/2003) e nº 064/2003 (Carta Convite nº 052/2003); 
c) Realização de licitação para a aquisição de materiais de construção sem a 
adequada justificativa de como tais materiais foram empregados nas escolas 
municipais, uma vez que não constam nestes autos qualquer contratação de mão 
de obra, devendo os Recorridos indicarem de que modo os materiais adquiridos 
através da Licitação nº 064/2003 (Convite nº 052/2003) foram empregados nas 
escolas municipais e/ou indicar o procedimento licitatório que contratou a mão de 
obra necessária para isso.” 
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público de Contas, em Parecer nº 
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10099/14. 
Através do Despacho nº 1907/14, determinou-se a intimação da Câmara Municipal 
de Assis Chateaubriand, de Sônia Maria de Matos Sala, de Dirceu Vieira de Paula, 
Vitor Fernando Martins Pestana e João Costa, para manifestarem-se acerca dos 
fatos relatados acima. 
Após as devidas intimações, Dirceu Vieira de Paula e a Câmara Municipal de Assis 
Chateaubriand deixaram transcorrer o prazo sem manifestações, conforme 
Certidões de Decurso de Prazo nº 6801/14 e 6802/14. 
Por meio da Petição Intermediária nº 981815/14, Vitor Fernando Martins Pestana, 
João Costa e Sonia Maria de Matos Sala manifestaram-se nos autos, aduzindo, em 
síntese, quanto ao item “a”, que todos os processos licitatórios realizados eram 
precedidos de pesquisa mercadológica ou acompanhados por tabelas utilizadas na 
época, e que os preços que formaram os processos licitatórios representaram o 
valor de mercado da época da região. 
Asseveram, quanto ao item “b”, que a Administração Municipal deu a devida 
publicidade ao ato quando divulgou o Edital de Convocação, fixando-o no Edital de 
Licitações (costume da época), o qual ficou a disposição de quaisquer interessados, 
não havendo vedação a participação de empresas que não tivessem cede no 
município, não sendo remetido edital a ninguém em específico. 
Afirmam, no que toca ao item “c”, que em momento algum a denúncia inicial fazia 

menção que as obras e serviços não foram realizados ou que houve desvio de 
materiais de construção, sendo que, não se vislumbra do conjunto probatório 
existente, qualquer atitude dolosa e/ou culposa quanto ao procedimento licitatório nº 
064/2003, deixando-se transparecer dos autos que se procedeu de forma a atender 
a população, com a realização das obras e serviços imprescindíveis ao bom serviço 
da Administração Pública. 
Alegam, que embora houvesse expirado o prazo contratual Contrato Administrativo 
n.º 150/02, efetivado entre o município e a Construtora Kaschima Ltda., os materiais 
adquiridos através do processo licitatório n.º 064/2003 modalidade Convite 
052/2003, se destinaram ao final de reforma, ou seja, a realização de pequenos 
serviços e reparos pelos próprios servidores efetivos da época, conforme 
declaração do Departamento de Recursos Humanos anexada. 
Por meio de Petição à peça nº 153, o Sr. João Costa acosta Certidão do RH, onde 
constam as funções administrativas por ele desempenhadas, informando que nunca 
trabalhou no Departamento de Compras e Licitações, pelo que requer a sua 
exclusão como parte do processo. 
II- DA ANÁLISE 
A Diretoria de Contas Municipais, em Instrução nº 3499/14, assevera não 
prevalecer à preliminar de mérito arguida, atinente à intempestividade do Recurso 
de Revista interposto. Isso porque, embora o expediente tenha sido protocolado 
fora do prazo recursal[3], que se esgotou em 31/07/2012, o Município de Assis 
Chateaubriand é comarca do interior, devendo-se considerar a data da postagem 
da peça recursal como de efetiva interposição (30/07/2012) de modo que a medida 
proposta é tempestiva. 
Além disso, afasta o pedido de exclusão do pólo passivo do João Costa, eis que, 
através das Atas nº 014/2002 e nº 023/2002, referentes ao procedimento licitatório 
nº 086/02, pode observar-se que atuou como Presidente da Comissão de Licitação. 
No que toca a análise de mérito, assevera que a despeito da ausência de 
solicitação do setor requisitante para realização do Aditivo nº 01/2003 (licitação nº 
21/2003), este não foi efetivado sem necessidade da Administração, vez que 
destinado a ampliação e reforma de diversas escolas públicas, nas quais não é 
possível precisar a exata quantia de materiais e mão de obra a serem empregados, 
podendo surgir, na maioria das vezes, novas necessidades de contratação. 
Aponta desta forma, tratar-se de mera irregularidade formal, eis que a materialidade 
da lei foi alcançada, não sendo possível a aplicação de quaisquer multas 
administrativas, considerando-se que a Lei Complementar nº 113/2005 não pode 
ser aplicada a fatos anteriores a 15 de dezembro de 2005. 
Afirma que a manifestação da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura deste o 
Tribunal (nº 08068/08) quanto a alegação de compra de materiais em quantidades 
acima das necessárias foi inconclusiva, sendo que o recorrente não trouxe aos 
autos quaisquer documentos, provas ou argumentos que comprovassem o alegado 
ou a ocorrência de triangulação, ou seja, que a prefeitura vendeu pedra ao licitante 
e comprou novamente em seguida. 
Atinente à alegação de compra de materiais de construção com valores acima dos 
praticados no mercado na Licitação nº 083/2002 (Tomada de preços nº 013/2002), 
aduz que a CEA concluiu que “os preços unitários utilizados na formação do preço 
máximo do Edital eram compatíveis com os preços de mercado da época, sendo 
que as pequenas variações encontradas não comprometeram a lisura do processo 
licitatório”. 
Já com relação às licitações nº 021/2003 (Carta Convite nº 016/2003) e nº 064/2003 
(Carta Convite nº 052/2003), observa que, apesar do excelente trabalho realizado 
pela CEA, seu relatório restou, em grande parte, inconclusivo, tendo em vista a 
dificuldade em verificar a real aplicação de materiais de construção em obras já 
realizadas e a dificuldade encontrada para verificar se os preços realizados 
realmente condiziam com os praticados no mercado local da época, somente 
verificando parte dos itens adquiridos nas licitações. 
Da mesma forma, com relação à alegação de que foram convidadas empresas do 
Município vizinho de Tupassi-Pr “embora em Assis Chateaubriand existisse 
inúmeras empresas vendedoras de materiais de construção”, aduz que tal fato não 
macula o certame licitatório, demonstrando, pelo contrário, a existência da devida 
publicidade e de competitividade, não havendo, no presente caso, quaisquer provas 
de que houve simulação ou direcionamento, tampouco um conjunto de indícios que 
possam levar a tal conclusão. 
Quanto a alegação de que foram adquiridos materiais de construção após a 
conclusão das obras de reforma e ampliação dos colégios municipais no mês de 

março de 2003, sem a contratação de qualquer mão de obra, afirma que o 
Município possuía servidores efetivos relacionados à construção civil, os quais 
foram os responsáveis para a realização dos serviços de reparos das escolas 
municipais. 
Por fim, opina pelo não provimento do Recurso de Revista, e no mérito, pela 
manutenção do Acórdão nº 1.870/12 em sua integralidade. 
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público de Contas em Parecer nº 
433/15 (peça nº 159). 
III- DO VOTO 
Preliminarmente, tem-se que resta afastada a arguição de intempestividade do 
Recurso de Revista interposto, tendo em vista que o Município de Assis 
Chateaubriand é do interior, aplicando-se, no caso, o disposto no parágrafo único 
do art. 69 da Lei Complementar nº 115/2005[4] cc/ com o art. 477 do Regimento 
Interno do Tribunal[5], considerando-se a data da postagem no correio como de 
interposição do Recurso (30/07/2012, conforme comprovante de envio à peça nº 
95). 
Também não prevalece a solicitação de exclusão do Sr. João Costa do polo passivo 
do processo, eis que, conforme documento constante à peça nº 71 dos autos, 
verifica-se que o servidor atuou como Presidente da Comissão de Licitação nº 
86/02. 

Quanto a análise de mérito, tem-se que assiste razão a instrução processual quanto 
o não provimento do Recurso de Revista proposto, senão vejamos. 
Embora o ora recorrente tenha alegado a ausência de solicitação do departamento 
competente para a realização do Termo Aditivo nº 01/2003, requerendo a realização 
de perícia na Comunicação Interna apresentada na defesa do ex-prefeito Vitor 
Fernando Martins Pestana, em razão de suposta fraude na sua elaboração, tem-se 
que tal procedimento não se mostra necessário. 
Isso porque, da análise dos autos, é possível verificar que a aquisição de materiais 
e a contratação de mão de obra foram concomitantes, eis que a mão de obra 
contratada através do Aditivo Contratual nº 01/2003 e liquidada em 03/04/2003[6], 
foi utilizada para a aplicação dos materiais de construção adquiridos através da 
Licitação nº 021/2003, comprados em 13/03/2003 e em 17/03/2003[7]. 
Restou demonstrado nos autos que, durante a realização da ampliação e reforma 
das escolas municipais, através das licitações nº 083/2002 e 086/2002, surgiram 
novas necessidades de reforma nos respectivos estabelecimentos, motivando a 
realização do mencionado Aditivo Contratual, pelo que tornou-se dispensável, no 
caso dos autos, a apresentação da referida solicitação. 
Em relação à alegação de aquisição de pedra, areia e cimento em quantidades 
acimas das necessárias, tem-se que a Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura 
concluiu que os projetos e plantas das obras realizadas “não permitem que se faça 
uma análise técnica, se as quantidades licitadas são as necessárias e suficientes, 
bem como, se são tecnicamente recomendáveis para fazer frente às reformas e 
ampliações a que se propunha o objeto da Tomada de Preço nº 014/02”, não 
havendo prova nos autos de que tenha havido o fornecimento pela prefeitura de 
pedra ao licitante vencedor, e a ocorrência de triangulação. 
No que toca à suposta aquisição de materiais de construção em valores acima dos 
praticados no mercado, tem-se que, diante do lapso temporal da realização das 
licitações, a própria Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura apresentou 
dificuldades em precisar a real aplicação de materiais de construção em obras já 
realizadas e de comparar os preços praticados com os do mercado local à época, o 
que, somado a ocorrência de inflação e a variação de preços nos diferentes 
municípios do Estado, tornou impossível a afirmação de ocorrência de sobrepreço. 
Nesse sentido, reproduz-se trecho da Informação nº 10015/10, quanto aos materiais 
de construção licitados no procedimento nº 64/2003: 
“não foi possível encontrar subsídios que permitam avaliar a aquisição e sua efetiva 
aplicação, em vista da ausência dos elementos técnicos básicos da licitação: 
projetos de engenharia, memorial descritivo e memória de cálculo. 
Quanto as alegações de ocorrência de simulação para formação de preços, 
direcionamento de licitação e mesmo licitação simulada, em razão de terem sido 
convidadas duas empresas do Município de Tupassi (licitações nº 21/2003 e 
64/2003), como bem apontou a Unidade Técnica, tem-se que a existência de 
empresas de municípios distintos demonstram, ao contrário, a existência da devida 
publicidade e competitividade no procedimento, não havendo nos autos prova da 
ocorrência de irregularidades. 
Atinente à arguição de aquisição de materiais de construção sem a respectiva 
contratação de mão de obra[8], tem-se que estes visavam final de reforma, 
pequenos serviços e reparos, sendo que, conforme Declaração do Departamento 
de Recursos Humanos do Município (peça nº 147), este possuía em seu quadro de 
funcionários no período 16 servidores relacionados à construção civil, os quais 
teriam realizado os serviços, pelo que resta afastada a ocorrência de 
irregularidades. 
Diante do exposto, não havendo nos autos prova ou indícios de dolo, má-fé ou 
desvio de recursos públicos, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria 
de Contas Municipais e Ministério Público de Contas e VOTO, pelo conhecimento 
do Recurso de Revista, e no mérito, pelo não provimento, mantendo-se 
integramente a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1.870/12- Tribunal Pleno, 
que decidiu pela Improcedência da denúncia objeto dos autos nº 254716/05. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, por maioria absoluta, em: 
Conhecer do presente Recurso de Revista para, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo-se integramente a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1.870/12- 
Tribunal Pleno, que decidiu pela Improcedência da denúncia objeto dos autos nº 
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254716/05. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto 
vencedor). 
O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pelo não conhecimento (voto 
vencido). 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU 
DE MORAES CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 2015 – Sessão nº 36. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Licitação nº 083/2002 – Tomada de Preços nº 013/2002 
Objeto: aquisição de materiais de construção destinados à ampliação da escola municipal Nelita 
Ramos Sabella e reforma das escolas Santa Terezinha, Nice e Rui Barbosa do Silveirópolis. 
Data de realização2: 12/11/2002 
Valor: R$ 230.717,31 (duzentos e trinta mil, setecentos e dezessete reais e trinta e um centavos). 
Empresas vencedoras: M.B. Materiais de Construção Ltda, L.G.L. Metalúrgica Ltda, Rauch & 
Rauch Ltda. 
Licitação nº 086/2002 – Tomada de Preços nº 014/2002 
Objeto: contratação de serviços de mão de obra destinados à ampliação da escola municipal 
Nelita Ramos Sabella e reforma das escolas Santa Terezinha, Nice e Rui Barbosa do 
Silveirópolis. 
Data de realização: 05/12/2002 
Valor: R$ 227.800,00 (duzentos e vinte e sete mil e oitocentos reais) 
Empresa vencedora: Construtora Kashima Ltda. 
Licitação nº 021/2003 – Convite nº 016/2003 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para as escolas Nelita Ramos Sabella, Santa 
Terezinha, Nice e Rui Barbosa do Silveirópolis. 
Data de realização: 26/02/2003 
Valor: 69.674,83 (sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e três 
centavos) 
Empresas vencedoras11: MB Materiais de Construção Ltda e Comércio de Materiais de 
Construção Borrasca Ltda. 
Licitação nº 064/2003 – Convite nº 052/2003 
Objeto: Aquisição de materiais de construção para as escolas Nelita Ramos Sabella, Santa 
Terezinha e Nice. 
Data de realização: 11/06/2003 
Valor: 77.208,28 (setenta e sete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 
Empresas vencedoras: MB Materiais de Construção Ltda e Comércio de Materiais de Construção 
Borrasca Ltda. 
2. no valor de R$ 57.230,00 
3. conforme Certidão de Publicação DETC – 393/12, o Acórdão recorrido foi disponibilizado no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 443, do dia 13 de julho de 2012, sexta feira, 
considerando-se como data de publicação o dia 16/07/2012, segunda feira, com a data de inicio 
da contagem do prazo recursal no dia 17/07/2012, terça feira, e a data final do prazo recursal no 
dia 31/07/2012, de modo que, consultando a peça recursal interposta, verifica-se que a data do 
protocolo é de 02/08/2012, fora do prazo recursal, portanto. 
4. Art. 69. A petição recursal, acompanhada das razões, será dirigida ao Relator, que deverá 
efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse.  
Parágrafo único. Nos municípios do interior, para efeito de tempestividade, será considerada a 
data de postagem no correio como a de sua interposição, nos termos do Regimento Interno. 
5. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela 
referidos, que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que 
deverá efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010)  
§ 1º Para efeito de tempestividade, nos municípios do interior, assim considerados os que não 
fizerem parte da região metropolitana da Capital, será considerada a data de postagem no correio 
como a de sua interposição, nos termos do Regimento Interno. 
6. conforme notas fiscais constantes nas pg. 157 a 160 destes autos. 
7. conforme notas fiscais constantes nas pg. 196 a 219 destes autos. 
8. Licitação nº 64/2003 

PROCESSO Nº 518472/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
INTERESSADO: SONIA MARIA DE MATOS SALA, DIRCEU VIEIRA DE 
PAULA, VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA, JOAO COSTA 
DECLARAÇÃO DE VOTO Nº 004/15 
Voto pelo não conhecimento do presente recurso, uma vez que o denunciante não 
compõe a relação processual, não se lhe assistindo a legitimidade recursal. 
A Constituição Federal garante a qualquer cidadão o direito de apresentar 
denúncia ao Tribunal de Contas, mas esse direito não lhe confere a prerrogativa 
de compor o pólo passivo do processo de denúncia, sendo este preenchido pelo 
Estado, na figura da própria Corte de Contas. 
Curitiba, 24 de setembro de 2015. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
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PROCESSO Nº: 672851/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA ISABEL 
APARECIDA ALVES, MARIA ISABEL APARECIDA ALVES 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES 
(OAB/PR 60214), ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 

SCHEILA MARA BELEM RIBAS, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 
34687), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4975/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Isabel Aparecida Alves, ocupante do 
cargo de agente de execução, com fundamento art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Resolução nº 10300, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9034, de 02/09/2013 
(peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 20/09/2013 (fl. 002 - peça 
processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 6771/14 - peça processual nº 019) verificou que a 
interessada obteve progressão funcional em razão do Decreto Estadual nº 6.321/12, 
cuja constitucionalidade está senado analisada neste Tribunal de Contas (autos 
nº 606120/13), opinou assim, pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva dos 
referidos autos. 
Por meio do Despacho nº 2033/14 (peça processual nº 020) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3325/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 8592/15 - 
peça processual nº 022) verificou a regularidade da documentação apresentada, 
opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 

(Parecer nº 11454/15 – peça processual nº 024), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
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legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 

como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 

determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 

limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as 

laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 

2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 

I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 

houver, enunciando a norma infringida; 

III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 

contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 

V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 

VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 

ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 

próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 

a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 751832/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
MOACIR APARECIDO SOLDI, MOACIR APARECIDO SOLDI 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 

PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4976/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Moacir Aparecido Soldi, ocupante do cargo 
de agente de apoio, com fundamento no art. 3º, incisos I ao III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução de 
Aposentadoria nº 10.544, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.056 de 
02/10/2013 (peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 21/10/2013, 
conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 4384/14 – peça processual nº 019) opina pelo sobrestamento 
dos autos. 
Por meio do Despacho nº 1371/14 (peça processual nº 020) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até a decisão definitiva no processo nº 606120/13. 
A DICAP (Parecer nº 8455/15 – peça processual nº 025), após o retorno na 
tramitação dos autos, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11450/15 – peça processual nº 027), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
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ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 832883/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: OSMARIO JOSE CORDEIRO, LUIZ CARLOS SETIM, JOANA 
TEREZINHA ZUKOWSKI, JOANA TEREZINHA ZUKOWSKI 
ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4977/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Joana Terezinha Zukowski, ocupante do 
cargo de auxiliar de serviços gerais, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria 
nº 8.817/2013, publicada no Diário Oficial do Município de 01/11/2013 (peça 
processual nº 016), tendo sido protocolada em 22/11/2013, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 7649/15 – peça processual nº 021) entendeu legal a 
concessão do benefício, manifestando-se pela legalidade e registro do ato. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 12956/15 – peça processual nº 022), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
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3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 879286/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA HELENA VICENTINI 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ (OAB/PR 64521), FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN 
(OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON 
DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4978/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria compulsória de Maria Helena Vicentini, ocupante do 
cargo de profissional do magistério, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, conforme Portaria nº 1.328, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 226, de 22/11/2013 (fl. 002 da peça processual nº 016), retificada pela 
Portaria nº 947, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 199, de 
17/10/2014 (fl. 005 da peça processual nº 032), tendo sido protocolada em 
11/12/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 13425/14 – peça processual nº 021) opina por diligência à 
origem, a fim de que o ente preste esclarecimentos. 
Por meio do Despacho nº 3750/15 (peça processual nº 22) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 5609/15 – peça processual nº 033), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 8764/15 – peça processual nº 034), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 528164/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO DE LIMA PADILHA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4979/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Antônio de Lima Padilha, em função do 
falecimento da servidora Erudina de Lima Padilha, com fundamento no art. 40, § 7º, 
da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 69.878/11, 
publicado no Diário Oficial do Estado, de 15/06/2011 (fl. 044 da peça processual 
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nº 002), tendo sido protocolada em 31/08/2011, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), com um atraso de 47 dias. 
A DICAP (Parecer nº 6070/15 - peça processual nº 010) sugere diligência à origem, 
a fim de que o ente preste esclarecimentos acerca da ausência de registro do ato 
de inativação da segurada. 
Por meio do Despacho nº 2846/15 (peça processual nº 011) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 8751/15 - peça processual nº 015) após o cumprimento da 
diligência determinada entendeu legal a concessão do beneficio, manifestando-se 
pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 12330/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso de 
47 dias. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 308960/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO: ADAO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE, SEBASTIÃO 
GERALDO AFONSO, ODIZIA PEREIRA AFONSO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4980/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Odizia Pereira Afonso, em função do falecimento 

do servidor Sebastião Geraldo Afonso, com fundamento no art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, conforme Decreto nº 1795/2012, publicado no Diário Oficial do 
Município, nº 16.149, de 08/03/2012 (fl. 002 - peça processual nº 010), tendo sido 
protocolada em 10/05/2012 (peça processual nº 001), com atraso de 33 dias. 
Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 9631/15 – peça processual nº 015) 
registrou a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11899/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
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competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 

II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 

sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 

apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 335545/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MANOEL MARTINS, DOLORES 
RODRIGUES MARTINS 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 

28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4981/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Dolores Rodrigues Martins, em função do 
falecimento do servidor Manoel Martins, com fundamento no art. 40, § 7º, da 

Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 76.402/12, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.854, de 07/12/2012 (peça processual 
nº 009), tendo sido protocolada em 22/05/2013, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), com um atraso de 136 dias. 
A DICAP (Parecer nº 6889/15 - peça processual nº 015) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 10599/15 – peça processual nº 016), opinou pelo registro do ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso, 
sem fazer juízo acerca da possibilidade de aplicação de multa; o representante do 
Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[2] 
VOTO[3] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[4] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
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preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
3. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
4. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 462547/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, RAUL SOLHEID, MARIA IZABEL 
CARNEIRO SOLHEID, SUELY HASS, RAFAEL IATAURO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA 
LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4982/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria Izabel Carneiro Solheid, em função do 
falecimento do servidor Raul Solheid, com fundamento no art. 40, § 7º, da 

Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 76650/12, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8864, de 21/12/2012 (peça processual 
nº 011), tendo sido protocolada em 10/07/2013, conforme informação do sistema 
corporativo (Ágiles), com atraso de 171 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 9070/15 – peça processual nº 017) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 002), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 21308/15 – peça processual nº 021). 
Quanto à legalidade, a DICAP registrou a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 12554/15 – peça processual nº 019), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
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Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 501925/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, BENITO CAPUTO, MARLY DE 
OLIVEIRA CAPUTO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 

ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 

ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 

RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 

HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 

JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 

PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 

MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 

23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 

(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4983/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Marly de Oliveira Caputo, em função do 
falecimento do servidor Benito Caputo, com fundamento no art. 40, § 7º, da 

Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 78.530/13, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.980, de 18/06/2013 (peça processual 

nº 009), tendo sido protocolada em 26/07/2013, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 

A DICAP (Parecer nº 9453/15 - peça processual nº 015) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11681/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 

preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
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VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 504045/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ALCEU GABRIEL MADUREIRA, 
TEREZINHA GONÇALVES CHAPARRO MADUREIRA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 

HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4984/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Terezinha Gonçalves Chaparro Madureira, em 
função do falecimento do servidor Alceu Gabriel Madureira, com fundamento no 
art. 40, § 7º, da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário 
nº 78.381/13, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.978, de 14/06/2013 (peça 
processual nº 009), tendo sido protocolada em 26/07/2013, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 9454/15 - peça processual nº 015) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11682/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 

preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 522833/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, FRANCISCO XAVIER DE 
FREITAS, BETIZA ALVES DE FREITAS 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
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PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4985/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Betiza Alves de Freitas, em função do falecimento 
do servidor Francisco Xavier de Freitas, com fundamento no art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, Ato de Benefício Previdenciário nº 76804/12, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 8876, de 14/01/2013 (peça processual nº 008), tendo 
sido protocolada em 01/08/2013 (fl. 002 da peça processual nº 001), com atraso 
de 169 dias. 

Quanto à legalidade, a DICAP (Parecer nº 9456/15 – peça processual nº 015) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11683/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos 
processos, nos moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como 
pelas demais unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o 
ato administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro 
tem de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 548395/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, WALFREDO JOSE RUBINI, 
GLARIBEL HARDT RUBINI 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 

BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 4986/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 

Registro. 
RELATÓRIO 

Trata-se de pensão concedida a Glaribel Hardt Rubini, em função do falecimento do 
servidor Walfredo Jose Rubini, com fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 78.099/13, publicado no Diário 

Oficial do Estado nº 8.968, de 29/05/2013 (peça processual nº 009), tendo sido 
protocolada em 09/08/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso 

de 42 dias. 
A DICAP (Parecer nº 9567/15 - peça processual nº 015) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
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A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11711/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso de 
42 dias. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos 
processos, nos moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como 
pelas demais unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o 
ato administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro 
tem de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 581830/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MAURICIO CAMPOS ORASMO, 
IRAI FERRAZ DE LIMA ORASMO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4987/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Irai Ferraz de Lima Orasmo, em função do 
falecimento do servidor Mauricio Campos Orasmo, com fundamento no art. 40, § 7º, 
da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 78.824/13, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.012, de 01/08/2013 (peça processual 
nº 009), tendo sido protocolada em 21/08/2013, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 6803/15 - peça processual nº 015) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 7995/15 – peça processual nº 016), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
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mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 

Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 807161/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSÉ ALVES DE 
SOUZA, MARIA CILESIA DE SOUZA 

ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 

SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4988/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria Cilesia de Souza, em função do falecimento 
do servidor José Alves de Souza, com fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 80.170/13, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 9.079, de 04/11/2013 (peça processual nº 009), tendo sido 
protocolada em 12/11/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o 
prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 9562/15 - peça processual nº 015) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11710/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
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Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 811142/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, OSMARIO DE 
OLIVEIRA, LIDIA GRANKA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DANIELA DOS SANTOS TAVARES 
(OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV 
(OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE 
VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE 
PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, 
MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), SCHEILA MARA BELEM 
RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4989/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Lidia Granka de Oliveira, em função do falecimento 
do servidor Osmario de Oliveira, com fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 80045/13, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 9079, de 04/11/2013 (peça processual nº 009), tendo sido 
protocolada em 12/11/2013 (fl. 002 da peça processual nº 001), respeitando o prazo 
normativo. 
Quanto à legalidade a DICAP (Parecer nº 9451/15 - peça processual nº 015) 
registrou a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pela 
legalidade e registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11680/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
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Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 604540/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, JOAO BELARMINO DA SILVEIRA, MARIA 
SELITA DA SILVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4990/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria Selita da Silveira, em função do falecimento 
do servidor Joao Belarmino da Silveira, com fundamento no art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 83.140/14, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.228, de 16/06/2014 (peça processual 
nº 009), tendo sido protocolada em 02/07/2014, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 9573/15 - peça processual nº 012) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11715/15 – peça processual nº 014), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 
Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 38330/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CAROLINE FRAXINO SCHWEISS, PARANAPREVIDÊNCIA, 
SUELY HASS, THAIS FRAXINO, GIZAH FRAXINO SCHWEISS, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO 
ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO 
(OAB/PR 55031), DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 32211), DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 4993/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
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Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Gizah Fraxino Schweiss e Caroline Fraxino 
Schweiss, em função do falecimento da servidora Thais Fraxino, com fundamento 
no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário 
nº 71.498/11, publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.572, de 19/10/2011 (peça 
processual nº 010), tendo sido protocolada em 19/01/2015, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), com um atraso de 1558 dias. 
A DICAP (Parecer nº 9179/15 - peça processual nº 014) registra a regularidade da 
documentação apresentada, manifestando-se pela legalidade e registro do ato em 
apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 11484/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas não 
se manifestaram acerca do atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 646248/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, JULIANA BAIJ ALVES, VERA ALICE 
ZWIR VIZZOTTO, TANARA NEMOTO PICCOLI MORAES, TATIANE ALVES DE 
MIRANDA DURAES, THAIS MARA PEREIRA SCHIAVINI, VALESKA NASARIO 
BERGOSSI MORO, VANESSA ELISA ZOCA EICKHOFF, VIVIANE AZEVEDO 
ASTH REIKDAL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 5001/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Admissão de pessoal. Concurso Público. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de admissão de pessoal realizado pelo Município de Pinhais 
para preenchimento de vagas no cargo de professor, conforme edital de concurso 
público nº 003/2011 (fls. 034 a 048 da peça processual nº 002). 
Em apenso, os processos nº 37505-5/12, nº 55776-5/12, nº 74074-8/12, nº 80842-
3/12, nº 73931-9/11 e nº 19896-6/12, referente ao mesmo concurso público. 
As admissões objeto do processo principal foram efetivadas entre 06/09/2011 e 
17/10/2011, tendo o processo sido protocolado em 31/10/2011 (peça processual 
nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Quanto aos apensos, o processo nº 37505-5/12 foi protocolado em 04/06/2012, 
conforme informação do sistema corporativo (Ágiles) e as admissões efetivadas 

entre 05/04/2012 e 17/05/2012, respeitando o prazo normativo; o processo 
nº 55776-5/12 foi protocolado em 17/08/2012 (peça processual nº 001) e as 

admissões efetivadas entre 19/06/2012 e 02/08/2012, respeitando o prazo 
normativo; o processo nº 74074-8/12 foi protocolado em 01/11/2012 (peça 

processual nº 002) e as admissões efetivadas em 03/09/2012, respeitando o prazo 
normativo; o processo nº 80842-3/12 foi protocolado em 30/11/2012 (peça 

processual nº 002) e as admissões efetivadas em 02/10/2012, respeitando o prazo 
normativo; o processo nº 73931-9/11 foi protocolado em 16/12/2011 (peça 

processual nº 001) e a admissão efetivada em 21/11/2011, respeitando o prazo 
normativo; o processo nº 19896-6/12 foi protocolado em 30/03/2012 (peça 
processual nº 001) e as admissões efetivadas entre 01/02/2012 e 26/03/2012, 

respeitando o prazo normativo. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 9898/14 – peça processual 

nº 016) registra a regularidade da documentação apresentada, bem como dos 
termos fixados pelo edital de abertura do concurso, contudo, verifica que alguns dos 

admitidos receberam remuneração por mais de um município, manifestando-se pela 
realização de diligência para esclarecimentos acerca dos possíveis acúmulos de 

cargos. 
Foi autorizada a realização da diligência por meio do Despacho nº 3318/14 (peça 

processual nº 017). 
Juntados novos documentos (petição intermediária nº 878261/14 – peças 

processuais nº 020 a 022), a DICAP (Parecer nº 10122/15 – peça processual 
nº 023) aponta que foram prestados os devidos esclarecimentos, manifestando-se 

pelo registro da presente admissão de pessoal. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 

Kondo Langer (Parecer nº 12614/15 – peça processual nº 024), acompanhou o 
entendimento da unidade técnica pelo registro da admissão em análise. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
VOTO[2] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
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técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que sejam as seguintes admissões consideradas legais, 
concedendo-lhes os respectivos registros: 
- Tanara Nemoto Piccoli Moraes, Janira Inojosa Martins, Andressa Lima Barros, 
Marcia Tarouco de Azevedo Rocha, Simone Bueno de Lara Siqueira, Miriany Litka 
Guimaraes, Elaine Siqueira de Amorin, Camile Trezub, Nelson Danilenko, Vanessa 
Elisa Zoca Eickhoff, Luiza de Marilac Lima Soares de Mattos, Joselaine Gomes de 
Oliveira Reksidler Braga, Nelsi Adriana Dalla Costa Pereira de Oliveira, Lucia Cristina 
da Costa Lopes, Tatiane Alves de Miranda Duraes, Rosemary Ferreira Tunala 
Nogueira, Marici Ramos Muller, Laysa Luiza de Souza Oliveira, Aline Kosloski Miranda 
de Oliveira Trindade, Elizangela Brugge, Fabiana Rosa da Silva, Geovanete Carneiro 
de Oliveira Cruz, Cesar Augusto Cruz da Silva, Isabel Cristina Kaminski, Michele 
Perdigao Flor, Renata Foltran de Meira, Silvia Maria Soares de Oliveira, Aparecida de 
Fatima N. de Medeiros, Priscilla Rios Sens, Adinilson Robaina, Adriana Denise Bento 
da Rosa, Adriana Moreira Borba, Alessandra Karine Seixas, Alessandra Taborda 
Gomes de Lima, Aline Maria Portella, Ana Carolina Herdina, Ana Lucia Lopes Nicolini, 
Andrea Itsuko Asano Oshiro, Andressa Cordeiro Cruz, Aparecida de Lourdes Viotto, 
Araceli Sant Anna Wong, Bruna Thaisa Mendes, Carla Lickfeld, Clarice Santana 
Lunardon Andrade, Ivonete da Silva Iquematsu, Claudia Regina de Carvalho, Janaina 
Barbosa de Almeida Cabral, Cleonilda de Paula, Daniele Lamb, Jaqueline de Araujo 
Rodrigues Cuin, Jocimara Andrade de Lara, Deborah Cristina Americo, Joice Gura, 
Dulcineia Barbosa Alves, Josiane Claudina de Almeida, Elisangela Carvalho Miranda, 
Josielle Camila de Oliveira, Juliana Baij Alves, Juliana Cristina Deziderio de Jesus, 
Evelize Simone Lopes, Juliane da Costa Pinto Goncalves, Vera Alice Zwir Vizzotto, 
Karina de Fatima Heitzwebel, Karina de Fatima Xavier, Flavia Liszyk, Leticia 
Cavalcanti de Albuquerque Ajuz, Franci Ellen de Andrade Julio, Thais Mara Pereira 
Schiavini, Lianna Mara Lindbeck, Helida Cardoso de Bittencourt, Lorena Augusto, 

Valeska Nasario Bergossi Moro, Lucia Regina de Arruda Silva Marcondes, Luciana 
Figueira Jorge Mussolino, Viviane Azevedo Asth Reikdal, Maira Cristina Suardi Farias, 
Marcia Margareth de Melo Cardoso, Maria Madalena Ferreira Fernandes Pereira, 
Melise Cristina Assumpcao Galvao, Mariana Alexandre Gouveia, Marilei Dias 
Domingues Correia, Melissa Wallbach Marty, Michelle Alves da Silva dos Santos, 
Monica Regina Bittencourt Muller, Monique Bispo de Sousa Machado, Raquel 
Ildefonso Vieira Ryszka, Rosana Aparecida Bergamo Pinto, Rosana Martins de 
Almeida, Rubya Fernanda Guidolin Bueno, Solange Cristina Ribeiro, Solange 
Marcondes Silva, Taise Angelica Figueiro, Isabelle Schuwinski, Ivanir Silverio Gomes, 
Elsa Cristina Magalhaes Machado, nomeados para o cargo de professor, por meio dos 
Decretos nº 2.132/2011 a nº 2.134/2011 (fls. 360, 384 e 395 da peça processual 
nº 009), Decretos nº 2.705/2012, nº 2.727/2012, nº 2.792/2012, nº 2.816/2012 
(conforme quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 37505-5/12), Decretos 
nº 2.875/2012, nº 2.881/2012, nº 2.916/2012, nº 2.977/2012, 2.995/2012 (conforme 
quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 55776-5/12), Decreto nº 3.089/2012 
(conforme quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 74074-8/12), Decreto 
nº 3.150/2012 (conforme quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 80842-
3/12), Decreto nº 2.326/2011 (fl.009 da peça processual nº 002 do protocolo nº 7.3931-
9/11), Decretos nº 2.514/2012, nº 2.535/2012, nº 2.579/2012, nº 2.630/2012 e 
nº 2.670/2012 (conforme quadro das às fls. 005 a 010 da peça processual nº 002 do 

protocolo nº 19896-6/12). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Apreciar como legal as seguintes admissões, concedendo-lhes os respectivos registros: 
- Tanara Nemoto Piccoli Moraes, Janira Inojosa Martins, Andressa Lima Barros, 
Marcia Tarouco de Azevedo Rocha, Simone Bueno de Lara Siqueira, Miriany Litka 
Guimaraes, Elaine Siqueira de Amorin, Camile Trezub, Nelson Danilenko, Vanessa 
Elisa Zoca Eickhoff, Luiza de Marilac Lima Soares de Mattos, Joselaine Gomes de 
Oliveira Reksidler Braga, Nelsi Adriana Dalla Costa Pereira de Oliveira, Lucia Cristina 
da Costa Lopes, Tatiane Alves de Miranda Duraes, Rosemary Ferreira Tunala 
Nogueira, Marici Ramos Muller, Laysa Luiza de Souza Oliveira, Aline Kosloski Miranda 
de Oliveira Trindade, Elizangela Brugge, Fabiana Rosa da Silva, Geovanete Carneiro 
de Oliveira Cruz, Cesar Augusto Cruz da Silva, Isabel Cristina Kaminski, Michele 
Perdigao Flor, Renata Foltran de Meira, Silvia Maria Soares de Oliveira, Aparecida de 
Fatima N. de Medeiros, Priscilla Rios Sens, Adinilson Robaina, Adriana Denise Bento 
da Rosa, Adriana Moreira Borba, Alessandra Karine Seixas, Alessandra Taborda 
Gomes de Lima, Aline Maria Portella, Ana Carolina Herdina, Ana Lucia Lopes Nicolini, 
Andrea Itsuko Asano Oshiro, Andressa Cordeiro Cruz, Aparecida de Lourdes Viotto, 
Araceli Sant Anna Wong, Bruna Thaisa Mendes, Carla Lickfeld, Clarice Santana 
Lunardon Andrade, Ivonete da Silva Iquematsu, Claudia Regina de Carvalho, Janaina 
Barbosa de Almeida Cabral, Cleonilda de Paula, Daniele Lamb, Jaqueline de Araujo 
Rodrigues Cuin, Jocimara Andrade de Lara, Deborah Cristina Americo, Joice Gura, 
Dulcineia Barbosa Alves, Josiane Claudina de Almeida, Elisangela Carvalho Miranda, 
Josielle Camila de Oliveira, Juliana Baij Alves, Juliana Cristina Deziderio de Jesus, 
Evelize Simone Lopes, Juliane da Costa Pinto Goncalves, Vera Alice Zwir Vizzotto, 
Karina de Fatima Heitzwebel, Karina de Fatima Xavier, Flavia Liszyk, Leticia 
Cavalcanti de Albuquerque Ajuz, Franci Ellen de Andrade Julio, Thais Mara Pereira 
Schiavini, Lianna Mara Lindbeck, Helida Cardoso de Bittencourt, Lorena Augusto, 
Valeska Nasario Bergossi Moro, Lucia Regina de Arruda Silva Marcondes, Luciana 
Figueira Jorge Mussolino, Viviane Azevedo Asth Reikdal, Maira Cristina Suardi Farias, 
Marcia Margareth de Melo Cardoso, Maria Madalena Ferreira Fernandes Pereira, 
Melise Cristina Assumpcao Galvao, Mariana Alexandre Gouveia, Marilei Dias 
Domingues Correia, Melissa Wallbach Marty, Michelle Alves da Silva dos Santos, 
Monica Regina Bittencourt Muller, Monique Bispo de Sousa Machado, Raquel 
Ildefonso Vieira Ryszka, Rosana Aparecida Bergamo Pinto, Rosana Martins de 
Almeida, Rubya Fernanda Guidolin Bueno, Solange Cristina Ribeiro, Solange 
Marcondes Silva, Taise Angelica Figueiro, Isabelle Schuwinski, Ivanir Silverio Gomes, 
Elsa Cristina Magalhaes Machado, nomeados para o cargo de professor, por meio dos 
Decretos nº 2.132/2011 a nº 2.134/2011 (fls. 360, 384 e 395 da peça processual 
nº 009), Decretos nº 2.705/2012, nº 2.727/2012, nº 2.792/2012, nº 2.816/2012 
(conforme quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 37505-5/12), Decretos 
nº 2.875/2012, nº 2.881/2012, nº 2.916/2012, nº 2.977/2012, 2.995/2012 (conforme 
quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 55776-5/12), Decreto nº 3.089/2012 
(conforme quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 74074-8/12), Decreto 
nº 3.150/2012 (conforme quadro da peça processual nº 003 do protocolo nº 80842-
3/12), Decreto nº 2.326/2011 (fl.009 da peça processual nº 002 do protocolo nº 7.3931-
9/11), Decretos nº 2.514/2012, nº 2.535/2012, nº 2.579/2012, nº 2.630/2012 e 
nº 2.670/2012 (conforme quadro das às fls. 005 a 010 da peça processual nº 002 do 
protocolo nº 19896-6/12). 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO e os 

Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2015 – Sessão nº 37. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 
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3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal sobre a 
matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 116275/97 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: NILDA BERNARDES DE SOUZA, FABRICIO PASTORE, 
FLORINDO PALÚ, ANTÔNIO SERAPIÃO FERRUCIO, ANTÔNIO AUGUSTO 
MARQUES DE OLIVEIRA, JOÃO DE ARAÚJO, PEDRO DALCIN, JOSÉ 
AUGUSTO RODRIGUES, JOAO DE SENA TEODORO SILVA, ZILDA RITA DA 
SILVA MELHADO, RENATO ABELHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 2956/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 820467/15, encaminhe-se os autos à Diretoria 
Protocolo para a inclusão dos procuradores nominados à peça 166 no campo de 
interessados do processo. 
Após, devolva-se à Diretoria de Execuções para regular prosseguimento do feito. 
Gabinete, em 15 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 353770/15 
ORIGEM: COPEL RENOVÁVEIS S.A. 
INTERESSADO: JORGE ANDRIGUETTO JUNIOR, LUIZ ANTONIO LEPREVOST, 
COPEL RENOVÁVEIS S.A., RICARDO GOLDANI DOSSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2957/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 814050/15 (peças processuais 40 a 50), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Contas Estaduais (DCE) para instrução, e, após colha-se 
o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 15 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 474054/15 
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
INTERESSADO: LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, NELSON LEAL 
JÚNIOR, VALMIR DA SILVA, ELBIO GONÇALVES MAICH 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 2961/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 776530/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: VIVIAN FELDENS CETENARESKI 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2963/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO Nº: 892657/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, ZILDA 
DE FREITAS FIORILLO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2964/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 
Parecer nº 9172/15 (peça nº 24), do Ministério Público de Contas (MPC), conforme 
os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 

apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 987449/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E 
APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, ANTONIO JOSE 
BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, RAQUEL APARECIDA GASPAROTTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2965/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 
Parecer nº 10637/15 (peça nº 25), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 253007/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2967/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 805697/15 (peças nº 67/68), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-se o opinativo 
do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 16 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 215709/15 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
INTERESSADO: PAULINO VIAPIANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 2968/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 823920/15 (peças nº 54/55), encaminhe-se os autos 
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à Diretoria de Contas Estaduais (DCE) para instrução, e, após colha-se o opinativo 
do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 16 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 277352/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
INTERESSADO: LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2975/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para atendimento ao 
contido no Parecer nº 13524/15, do Ministério Público de Contas do Estado do 
Paraná (MPC). 
Gabinete, em 19 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 267730/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO: EVANI CORDEIRO JUSTUS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2976/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para atendimento ao 
contido no Parecer nº 13515/15, do Ministério Público de Contas do Estado do 
Paraná (MPC). 
Gabinete, em 19 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 617360/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALINE ELIS ARBOIT 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 2981/15 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 20 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 725363/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
GUILHERME LUIZ GOMES, LIDIO JOSE ROTOLI DE MACEDO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2982/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção ao 
princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no Parecer nº 10711/15 (peça nº 26), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 190056/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, DIRCE BOSSOLANI CHARLO, LEIA ALVES DE LIMA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2983/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção ao 
princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 
10749/15 (peça nº 52), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 652919/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ODILA BANDIERA VASATTA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2984/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção ao 
princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 
Parecer nº 10781/15 (peça nº 24), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(DICAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 90863/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
JABOTI 
INTERESSADO: VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JABOTI, SILVANA 
GONCALVES SIQUEIRA, SIRLENE DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2985/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção ao 
princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
JABOTI, da Sra. SILVANA GONCALVES SIQUEIRA e do Sr. VANDERLEY DE 
SIQUEIRA E SILVA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 10816/15 (peça 
nº 26), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), conforme os arts. 355, 
381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de outubro de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO N.º: 316990/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PARANACITY, MUNICÍPIO DE PARANACITY, EDNEA BUCHI BATISTA, MARIO 
SHIDEO YAMAMOTO, ODAIR JOSE CORREIA, HELENA CUCERAVAI TAMIMORI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 243/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Paranacity à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paranacity, por meio do Termo de Convênio n.º 2/2012, no valor total de R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
A Diretoria de Análise Transferências (Instrução n.º 1568/15 – peça 23) e o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n.º 9109/15 – peça 24) 
opinam pela regularidade das contas prestadas, haja vista que nenhuma 
impropriedade foi identificada. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, 
inciso VII, ambos também do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 22 de outubro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 596377/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, JOAO CARLOS 
GOMES, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
DESPACHO - 1118/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 14) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 19 de outubro de 2015. 
SIMONE DE SOUZA PINTO MANASSES 
Diretora GCFAMG 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 376580/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, BERENICE QUINZANI JORDAO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1718/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 783022/15 (Peças n.ºs 15 e 16); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 591450/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, SENHORA PEREIRA DOS 
SANTOS CECCON 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1719/15 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob os n.ºs 726720/15 (Peça n.º 20) e 737179/15 (Peças 
n.ºs 23 a 27); 
II. À Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para continuidade da 
análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 902520/14 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NEGRITUDE E AÇÃO POPULAR DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NEGRITUDE E AÇÃO 
POPULAR DE CURITIBA, JAIME TADEU DA SILVA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1720/15 
I – A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NEGRITUDE E AÇÃO POPULAR DE 
CURITIBA, através de seu procurador, interpõe Recurso de Revisão (protocolo 
n.º 723526/15 – Peças n.ºs 20 e 21), em face da decisão consubstanciada no 

Acórdão n.º 3758/15 - STP (Peça n.º 16), que julgou pela procedência parcial 
do Pedido Rescisório, alterou valores a serem restituídos e aplicou multa ao 
gestor. 
II - Conforme certidão de peça n.º 18, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 27/08/2015. 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 11/09/2015, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revisão, nos termos do art. 486, 
inciso II, do Regimento do Interno; 
IV – Considerando o Despacho n.º 797/15 – DEX (Peça n.º 24), encaminhe-se o 
feito à Diretoria de Execuções - DEX para correção de registros; 
V – Após, à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator, 
conforme o art. 487 do Regimento Interno do TCE-PR. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 595095/15 
ORIGEM: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: ADRIANO JOSÉ DA COSTA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1722/15 

I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 690334/15 (Peça n.º 11), 
defiro a prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias, a contar da publicação do 
presente despacho. 
II. Encaminhe-se à DIRETORIA DE PROTOCOLO para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, à Diretoria de Contas Municipais para manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 238342/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
INTERESSADO: EDSON PALOTTA NETTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1723/15 
I. Tendo em vista que os documentos protocolados sob o n.º 729710/15 
(Peças n.ºs 31 e 32) são relativos a cumprimento de decisão exarada no 
processo de Admissão de Pessoal n.º 13720/10, determino o 
desentranhamento das peças apontadas, observando que as mesmas já foram 
juntadas ao citado processo; 
II. À DIRETORIA DE PROTOCOLO para as devidas providências; 
III. Após, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para continuidade da análise da 
prestação de contas. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1024240/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, IZABEL TIBOLA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1724/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob os n.ºs 726894/15 (Peça n.º 23) e 738302/15 (Peças 
n.ºs 26 e 27); 
II. À Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para continuidade da 
análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 108988/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA APARECIDA 
MENDES CARNEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1725/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 726908/15 (Peças n.ºs 27 e 28); 
II. À Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 787539/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
INTERESSADO: ROBERTO MENDES DA SILVA, FRANCISCO INACIO 

BEZERRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1726/15 
I - Considerando o contido na Instrução n.º 656/15, da Diretoria de Execuções - 
DEX (Peça n.º 131), atestando o recolhimento de débito, devidamente corrigido, ao 
Tesouro do Estado, determino a baixa de responsabilidade pecuniária de 
ROBERTO MENDES DA SILVA, CPF n.º 454.367.119-87, referente ao Acórdão n.º 
4376/14 – 1ª Câmara (Peça n.º 99), parcialmente reformado pelo Acórdão n.º 
2965/15 – STP (Peça n.º 116); 
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de Quitação 
de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno; 
III - Após, à Diretoria de Execuções – DEX para registro; 
IV – Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente 
processo, nos termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, tendo em vista o 
seu integral cumprimento. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 254625/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, FRANCISCO LUIS 
DOS SANTOS, CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1727/15 
I. Recebo o presente Recurso de Embargo de Declaração, porquanto presentes 
os pressupostos de sua admissibilidade nos termos do art. 490 de Regimento do 
Interno; 
II. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação; 
III. Após, retorne. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 49197/15 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ABIB MIGUEL, GABRIEL LUIZ FRANCESCHI, MARCELO 
GONÇALVES CORDEIRO, VALDIR LUIZ ROSSONI, ERON ABBOUD, 
FRANCISCO RICARDO NETO, PAULO CESAR SILVEIRA DA MOTA PIMPAO, 
MARCOS AURELIO MENESTRINA EIRELI - ME, BIT PLACE COMERCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, RFB MANUTENCAO ELETRICA 
LTDA - ME, AJL INFORMATICA LTDA - EPP 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1728/15 

I. Acolho o sugerido pela Informação n.º 18379/15 – DP (Peça n.º 50), 
autorizando o desentranhamento da peça apontada; 
II. À DIRETORIA DE PROTOCOLO para as devidas providências. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 160295/09 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO, JOSÉ MARIA BARBOZA, EDSON DARLEI 
BASSO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1729/15 
I. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Instituto de Aposentadorias e 
Pensões de Campo Largo, através de seu Diretor Presidente, contra o Acórdão n.° 
1438/15, da Primeira Câmara, que decidiu pela negativa de registro de ato de 
aposentadoria, com determinações à entidade; 
II. Exercendo o juízo de admissibilidade da peça recursal apresentada, observo 

que a mesma foi protocolada em 25/08/2015; 
III. Contudo, a aludida decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná em 14/04/2015, e considerada publicada no dia 
15/04/2015, esgotado o prazo do Recurso de Revista em 04/05/2015; 
IV. Do exposto, considerando a Certidão de Trânsito em julgado n.º 956/15- S1C 
(Peça n.º 63), deixo de receber o presente Recurso, por intempestivo, nos termos 
do art. 477 do Regimento Interno desta Casa. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 525080/09 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, ATAHYDE FERREIRA 
DOS SANTOS JUNIOR, JOAO NASSER DE MELO FILHO, MARIA OFÉLIA 
CARVALHO DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1730/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 

documentos protocolados sob o n.º 629830/15 (Peças n.ºs 72 a 75) e 631370/15 
(Peça n.º 77); 
II. À Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 282090/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: DOMINGOS ADIR PALÚ, ONILDO GELATTI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1731/15 
I. Considerando que a decisão no presente Recurso de Revista, consubstanciada 
no Acórdão n.º 3126/15 – Tribunal Pleno (Peça n.º 85), manteve inalterada a 
decisão exarada pelo Acórdão n.º 933/15 – 2ª Câmara (Peça n.º 70), determino a 
inversão dos processos, passando a tramitar como principal o Processo n.º 
641249/08, nos termos do § 3º do art. 32 do Regimento Interno do TCE-PR; 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para inversão dos expedientes e posterior remessa 
ao Relator originário, Conselheiro NESTOR BAPTISTA. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 410628/13 
ORIGEM: CLUBE ATLÉTICO DEPORTIVO 
INTERESSADO: JOSÉ VALTER LIBERATO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1732/15 
I - Considerando o contido na Instrução n.º 660/15, da Diretoria de Execuções - 
DEX (Peça n.º 114), atestando o recolhimento de débito, devidamente corrigido, ao 
Tesouro do Município, determino a baixa de responsabilidade pecuniária do Sr. 
JOSÉ VALTER LIBERATO, CPF n.º 508.606.909-20 e do CLUBE ATLÉTICO 
DEPORTIVO, CNPJ n.º 01.880.179/0001-81, referente ao débito determinado no 
item I, do Acórdão n.º 2229/14 (Peça n.º 67); 
II - Encaminhe-se à Diretoria Geral - DG para expedição da Certidão de Quitação 
de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno; 
III - Após, à Diretoria de Execuções – DEX para registro; 
IV – Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente 
processo, nos termos do § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, tendo em vista o 
seu integral cumprimento. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula Emitente 51.030-0 
 
PROCESSO Nº: 648559/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1734/15 
I. Através da petição juntada à Peça Processual nº 7, o autor do Pedido de 
Rescisão reitera pedido contido na inicial; 
II. Não havendo decisão a ser embargada, admito, nos termos do § 1º do art. 357, 
do Regimento Interno, a anexação da petição sob o n.º 72388-7/15 (Peça n.º 7), 
como complementação ao pedido inicial; 
III. Retornem os autos à regular tramitação, encaminhando-se o feito à Diretoria de 
Gestão de Pessoas – DGP, à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público de 
Contas, para manifestações; 
IV. Após, retorne o processo a este Gabinete. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 557688/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MORRETES 
INTERESSADO: HELDER TEOFILO DOS SANTOS 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1735/15 
I – Tendo em vista a decisão (Acórdão de Parecer Prévio n.º 139/15 – STP – Peça n.º 34) 
que emitiu parecer prévio pela regularidade das contas do Poder Executivo do Município 
de Morretes, relativas ao exercício financeiro de 2004, encaminhem-se os autos ao 
Gabinete da Presidência para a expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a 
decisão, com a respectiva disponibilização do processo eletrônico; 
II – Após, nos termos do § 2º do art. 496-A, do Regimento Interno, à Diretoria de 
Protocolo para a anexação dos presentes autos ao processo original n.º 124251/05. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 679180/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, IVONETE 
MUNHOZ STOPINSKI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1737/15 
I. Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal, 
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n.° 
1991/15 - DICAP (Peça n.º 22); 
II. Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento 
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de Tomada de 
Contas protocolado sob o n.° 602144/13; 
III. À Primeira Câmara para a devida anotação; 
IV. Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para os devidos fins. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 294846/15 
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
INTERESSADO: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ, MOUNIR 
CHAOWICHE, ABELARDO LUIZ LUPION MELLO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1739/15 
I. Examinado o teor das petições protocoladas sob os n.ºs 730883/15 (Peça n.º 
48) e 733220/15 (Peça n.º 50), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação do presente despacho. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 482802/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
INTERESSADO: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1741/15 
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer Ministerial n.º 9773/15 (Peça n.º 
29), nos termos do art. 354, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná; 
II. Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para intimação do 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, na pessoa de seu representante legal, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 
nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal a regularização da servidora Selma Janiccu Fermino Nascimento, de 
acordo com o Parecer Ministerial n.º 9773/15 (Peça n.º 29), conforme arts. 386, III, 
e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na negativa 
de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, 
de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
IV. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria Controle de Atos de Pessoal 
- DICAP para nova manifestação; 
V. Certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, ao Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas para emissão de parecer. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 130510/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBEMA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1742/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 

1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para intimação da Secretaria 
de Estado da Educação – SEED, na pessoa de seu representante legal, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos 
de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer Ministerial n.º 
12536/15 (Peça n.º 23), conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento 
Interno; 
2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
3. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria de Análise de Transferências 
- DAT para nova manifestação; 
4. Certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, ao Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas para emissão de parecer. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 152483/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU 

INTERESSADO: EMERSON JULIO RIBEIRO, LUCIANO HENRIQUE PADILHA, 
SEBASTIAO ALMIR CALDAS DE CAMPOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1743/15 
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM para manifestar-se 
acerca do solicitado no Parecer Ministerial n.° 10385/15 (Peça n.º88); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 268094/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ADIR DOS 
SANTOS LEITE, ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES RURAIS DO POSTO 
INDIGENA BARAO DE ANTONINA, CLAUDIO YFATI DE LIMA DAKA, FRANCO 
CESAR DE PROENÇA RODRIGUES DE MELLO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1749/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 742512/15 (Peça n.º 28); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 265915/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: ROBERTO RIVELINO NUNES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1750/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 313719/15 (Peça n.º 34) e 735796/15 (Peça n.º 
36); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 585735/15 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ASSUNTO: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 1751/15 
I. Tendo em vista a decisão exarada através do Acórdão n.º 4157/15 – STP 
(Peça n.º 9), efetuados os devidos registros e cumpridas as formalidades legais, 
determino o encerramento do presente processo, nos termos do § 1º do art. 398, do 
Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias, de acordo com 
o art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 67470/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: JOSÉ THOMAZI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1752/15 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
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documentos protocolados sob os n.ºs 736172/15 (Peça n.º 39) e 820408/15 (Peça 
n.º 42); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para manifestação acerca do 
recolhimento parcelado de valores que está sendo efetuado pelo interessado, 
decidido por lei própria (Lei n.º 1303/15) – Peça n.º 16, sem que tenha havido 
deliberação nesse sentido; 
Curitiba, 15 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 227698/08 
ORIGEM: INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP 
INTERESSADO: ANDRÉA RODRIGUES ÁVILA, VIVIANE MONTEIRO GÓES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1754/15 

I. Tendo em vista a decisão exarada através do Acórdão n.º 153/11 – 1ª Câmara 
(Peça n.º 49), efetuados os devidos registros e cumpridas as formalidades legais, 
determino o encerramento do presente processo, nos termos do § 1º do art. 398, do 
Regimento Interno. 

II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias, de acordo com 
o art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 482748/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
INTERESSADO: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1756/15 

I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10116/15 - DICAP 
(Peça n.º 112), nos termos do art. 354, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná; 
II. Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para intimação do 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, na pessoa de seu representante legal, 
POR VIA POSTAL, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal os documentos e esclarecimentos 
determinados pelo Acórdão n.º 3033/14 – 1ª Câmara (Peça n.º 107); 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar negativa de 
registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 
15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
IV. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 

envio de resposta, à Diretoria Controle de Atos de Pessoal - DICAP para parecer 
conclusivo. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 277247/14 
ORIGEM: FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1757/15 

I. Por intermédio da petição protocolada sob o n.º 746224/15 (Peça n.º 52), o Sr. 
Denilson Vieira Novaes, na condição gestor responsável do Fundo de Assistência à 
Saúde dos Servidores Municipais De Londrina, apresenta Embargos de Declaração 
com efeitos infringentes em face do Acórdão n.º 4054/15 – 1ª Câmara (Peça n.º 49), 
que julgou irregulares as contas da entidade, determinou ressarcimento de valores 
e aplicou multa ao gestor; 
II - Conforme certidão de peça n.º 50, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 16/09/2015. 
III – Considerando que a petição foi protocolada eletrônicamente no dia 21/09/2015 
(Peças n.ºs 51 e 52), portanto tempestivamente, e verificado o atendimento dos 
demais pressupostos de sua admissibilidade, recebo o presente Recurso de 

Embargo de Declaração, nos termos do art. 490 de Regimento do Interno; 
IV - Encaminhem-se os autos, preliminarmente, à Diretoria de Protocolo - DP para a 
devida autuação da peça recursal, observando que as peças 53 e 54 são idênticas 
às peças 51 e 52; 
V - Após, diante dos efeitos infringentes solicitados na presente, remetam-se os 
autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 277956/14 
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1758/15 

I. Por intermédio da petição protocolada sob o n.º 746178/15 (Peça n.º 54), o Sr. 
Denilson Vieira Novaes, na condição gestor responsável do Fundo de Assistência à 
Saúde dos Servidores Municipais De Londrina, apresenta Embargos de Declaração 

com efeitos infringentes em face do Acórdão n.º 4055/15 – 1ª Câmara (Peça n.º 51), 
que julgou irregulares as contas da entidade, determinou ressarcimento de valores 
e aplicou multa ao gestor; 
II - Conforme certidão de peça n.º 52, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 16/09/2015. 
III – Considerando que a petição foi protocolada eletrônicamente no dia 21/09/2015 
(Peças n.ºs 53 e 54), portanto tempestivamente, e verificado o atendimento dos 
demais pressupostos de sua admissibilidade, recebo o presente Recurso de 
Embargo de Declaração, nos termos do art. 490 de Regimento do Interno; 
IV - Encaminhem-se os autos, preliminarmente, à Diretoria de Protocolo - DP para a 
devida autuação da peça recursal, observando que as peças 55 e 56 são idênticas 
às peças 51 e 52; 
V - Após, diante dos efeitos infringentes solicitados na presente, remetam-se os 
autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 640844/13 

ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, NILSON DE SOUZA NERES, 
JOSE RODRIGUES SOBRINHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1759/15 

I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 741885/15 (Peça n.º 73), 
replicada pela petição de peças 76 a 78, defiro a prorrogação de prazo por 15 
(quinze) dias, nos termos do parágrafo único, a contar da publicação do presente 
despacho. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 757617/15 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURIUVA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURIUVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1760/15 

I – O Ministério Público do Paraná, através da Promotoria de Justiça da Comarca 
de CURIÚVA, a fim de instruir os autos de Notícia de Fato n.º MPPR 
0047.15.000163-5), solicita acesso ao processo n.º 546755/12 e apensos; 
II - Considerando o Despacho n.º 3970/15 – GP (Peça n.º 3), este Conselheiro não 
se opõe à disponibilização de cópias do processo de Recurso de Revista n.º 
551795/13, atualmente sob a relatoria do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, nos termos do que prevê o § 3º do art. 32 do Regimento 
Interno do TCE-PR; 
III - Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência - GP para as medidas pertinentes. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
Matricula 
 
PROCESSO Nº: 476292/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
INTERESSADO: JOÃO COSTA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 1761/15 

I. Tendo em vista a decisão exarada através do Acórdão n.º 3187/10 – 2ª 
Câmara (Peça n.º 11), efetuados os devidos registros e cumpridas as formalidades 
legais, determino o encerramento do presente processo, nos termos do § 1º do art. 
398, do Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias, de acordo com 
o art. 168, VII do Regimento Interno. 

Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 580880/10 
ORIGEM: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ 
INTERESSADO: LUIZ GONZAGA ALVES DE ARAUJO 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 1762/15 

I. Tendo em vista a decisão exarada através do Acórdão n.º 3584/10 – 2ª 
Câmara (Peça n.º 7), efetuados os devidos registros e cumpridas as formalidades 
legais, determino o encerramento do presente processo, nos termos do § 1º do art. 
398, do Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias, de acordo com 
o art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 647151/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
INTERESSADO: ISRAEL DOMINGOS 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 1763/15 
I. Tendo em vista a decisão exarada através do Acórdão n.º 3673/10 – 2ª 
Câmara (Peça n.º 9), efetuados os devidos registros e cumpridas as formalidades 
legais, determino o encerramento do presente processo, nos termos do § 1º do art. 
398, do Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias, de acordo com 
o art. 168, VII do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 696502/15 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: ADÃO ALVES 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1764/15 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão nº 
2686/15 - Segunda Câmara que julgou irregulares as contas da entidade relativas 
ao exercício de 2009, de responsabilidade do Sr. Adão Alves, Presidente da 
entidade, e da Sra. Dalila José de Mello, Prefeita Municipal nos exercícios 
financeiros de 2005 a 2012, em razão da ausência de prestação de contas, com 
aplicação de multas administrativas aos gestores em comento. 
II. Pretende o interessado, Sr. Adão Alves, obter a rescisão do julgado invocando 
como sustentação o Art. 494, inciso V do Regimento Interno desta Corte, que trata 
da violação literal de lei. 
III. Apregoa que não houve citação do mesmo na qualidade de presidente da 
entidade para prestar as informações devidas junto às unidades técnicas do 
Tribunal, e que em nenhum momento teve conhecimento do referido processo, 
sendo surpreendido agora com tal decisão exarada no Acórdão n° 2686/15 - 
Segunda Câmara. Expõe que houve ausência de contraditório e consequente 
nulidade do Acórdão. Pleiteia a anulação da decisão rescindenda. Por fim, 
apresenta diversos documentos com o intuito de comprovar sua tese. 
IV. Analisando as razões apresentadas juntamente com a documentação carreada 
aos autos nesta oportunidade, verifico, em juízo de cognição sumária, que se 
encontram satisfeitos os requisitos de admissibilidade exigidos na norma regimental 
ante a suposta violação de lei (art. 494, inciso V do RITCEPR) motivo pelo qual 
recebo o presente pedido de rescisão. 
V. Determino, ainda, o apensamento a este feito do processo n° 725030/15, 
conforme o Artigo 364, § 1° do RI-TCE/PR para fins de análise e decisão única. 
VI. À Diretoria de Protocolo - DP para efetivação do apensamento supracitado. 
VII. Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao 
Ministério Público junto a este Tribunal para as devidas manifestações. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 663566/15 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E A 
FAMÍLIA DE NOVO ITACOLOMI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI, MOACIR ANDREOLLA, 
SONIA APARECIDA TEGON ANDREOLLA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
DESPACHO: 1765/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 742547/15 (Peça n.º 90); 
II. À Diretoria de Análise de Transferências - DAT para continuidade da análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 281171/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO KRAUSS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1767/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 743381/15 (Peça n.º 59), 
defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação do 
presente despacho; 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 356558/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
INTERESSADO: MOACYR JOSE DE OLIVEIRA, INSTITUTO DE GESTÃO E 
ASSESSORIA PÚBLICA - LONDRINA, PÉRSIUS ANTUNES SAMPAIO, NELSON 
TEODORO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1768/15 
I. Por intermédio da petição protocolada sob o n.º 751104/15 (Peça n.º 147), os 

Srs. Nelson Teodoro de Oliveira e Moacyr José de Oliveira, através do seu 
procurador regularmente constituído, apresenta Embargos de Declaração em face 
do Acórdão n.º 4154/15 - STP (Peça n.º 144), que negou provimento ao recurso 
interposto, mantendo a decisão consubstanciada no Acórdão n.º 1337/15 – 2ª 
Câmara (Peça n.º 122); 
II. Conforme certidão de peça n.º 145, o acórdão recorrido foi considerado 
publicado em 17/09/2015. 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 22/09/2015, portanto 
tempestivamente, e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Embargo de Declaração, nos termos 
do art. 490 de Regimento do Interno; 
IV - Encaminhem-se os autos, preliminarmente, à Diretoria de Protocolo - DP para a 
devida autuação da peça recursal; 
V - Após, retornem-se os autos a este gabinete, para inclusão em pauta de 
julgamento e posterior juízo de admissibilidade em relação ao Recurso de Revisão 
protocolado sob n.º 784584/15 (Peças n.ºs 148 e 149). 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 270335/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
INTERESSADO: LUIZ NICACIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1769/15 
I. Considerando que o MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL, através da 
Petição protocolada sob o n.º 821900/15, encaminhou ao Tribunal o processo 
licitatório “Pregão n.º 64/2014” a fim de dar atendimento à Informação 1544/15, da 
Diretoria de Contas Municipais (Peça n.º 22), se antecipando à realização da 
diligência sugerida, admito a anexação dos documentos juntados (Peças n.ºs 24 a 
27), nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno; 
II. Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para o 
desentranhamento da peça n.º 18, referentes ao Pregão n.º 75/2014, conforme 
apontado na citada Informação; 
III. Após, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para instrução do processo. 
Curitiba, 15 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 13720/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
INTERESSADO: ANÉSIO PAVAN 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1770/15 
I. O MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, através de seu Prefeito Municipal, encaminha 
documentos protocolados sob o n.º 752160/15 (Peça n.º 89), visando o 
cumprimento do decidido pelo Acórdão n.º 5388/14 - 1ª Câmara (Peça n.º 48); 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP 
para verificar se os documentos juntados (Peça n.º 89) atendem a decisão deste 
Tribunal; 
III. Após, à Diretoria de Execuções - DEX para registro. 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO N.°: 446068/12 

ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ALTONIA, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 

PEDRO NUNES DA MATA, FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA, NILSON DE SOUZA 

NERES, LUIZ BATISTA DOS SANTOS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2465/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

ente previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 

Parecer n.° 7284/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 

Deixo, no entanto, de solicitar esclarecimentos à origem quanto ao direito à 

incorporação do adicional de insalubridade e da gratificação Rtide nos cálculos da 

aposentadoria do servidor, em virtude de não ter havido desconto previdenciário 

sobre tais verbas, conforme faz prova o comprovante de remuneração de peça n.° 7 

e Parecer 18442/13 da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de peça 39. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 19 de outubro de 2015. 

SÉRGIO RICARDO VALARES FONSECA 
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Conselheiro em substituição[1] 

__________________________ 
1. Portaria n.° 871/15, veiculada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no dia 15 de outubro 

de 2015. 

 

PROCESSO Nº: 29529/13 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, 

RELINDO SCHLEGEL, ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, VISAO 

PUBLICIDADE LTDA - EPP, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ 

PROCURADOR: LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, ANTONIO AUGUSTO 

FIGUEIREDO BASTO, RODOLFO HEROLD MARTINS, MAURICIO ANTONIO 

PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA, THIAGO 

LIMA BREUS, ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, FERNANDA FORTUNATO 

MAFRA RIBEIRO E OUTROS 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 2466/15 

1. Recebo os Recursos de Revista interpostos por João Carlos Milani Santos 

(peça nº 103), Luiz Eduardo Gluck Turkiewicz e Visão Publicidade (peça nº 105), 

Adalberto Jorge Gelbecke Junior (peça nº 107), João Claudio Derosso e Relindo 

Schlegel (peças nº 109 e 111), porquanto presentes os requisitos de 

admissibilidade, constantes do artigo 484, do Regimento Interno. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para sorteio de novo Relator, 

nos moldes do artigo 485, do mesmo regimento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 281295/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

INTERESSADO: EDIR HAVRECHAKI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2467/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

Município de Palmeira, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido 

na Instrução nº 4073/15, elaborada pela Diretoria de Contas Municipais. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 688216/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO 

INTERESSADO: ALBERTO ARISI 

PROCURADOR: FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA E PRISCILA STELA 

PEDROSO 

ASSUNTO: ALERTA 

DESPACHO: 2468/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 

de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 830667/15, pelo período 

de 15 (quinze) dias. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 

prazo. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 259796/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

INTERESSADO: JAIR SANCHES DO NASCIMENTO, MARCIO LEANDRO DA 

SILVA, SEBASTIÃO EGIDIO LEITE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2469/15 

I – Em acolhimento ao requerimento contido na peça 53 formulado pelo Município 

de Jundiaí do Sul, por intermédio de seu atual prefeito, Sebastião Egidio Leite, 

DEFIRO a concessão de novo prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação do 

presente despacho, para atendimento ao Despacho 1623/15, de peça 38. 

II – Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 392309/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 

INTERESSADO: LUIZ ROBERTO COSTA 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 2470/15 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

Município de Goioerê, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto 

ao contido no Parecer n.º 10779/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal (peça 41). 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 207897/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILUZ 

INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2471/15 

I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 

apresentada pelo Município de Mariluz, acostada nas peças 40/41. 

II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução. 

III - Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 587525/15 

ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA 

INTERESSADO: ALTAIR JOSE ZAMPIER, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE PITANGA, LUCIANE DIAS GONCALVES MATHIAS, JOAQUIM DO 

CARMO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2472/15 

I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 

apresentada pelo Regime Próprio de Previdência Social de Pitanga, acostada nas 

peças 22 a 29. 

II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 

instrução. 

III - Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 

1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 79157/02 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2473/15 

1. Tendo em conta as razões apresentadas pelo Município de Guaratuba, concedo 

novo prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste despacho, para 

atendimento ao Parecer 8403/15 da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de 

peça nº 56, alertando a municipalidade e sua gestora de que o não atendimento 

pode acarretar as sanções dispostas no artigo 85 da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Paraná. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 

prazo. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
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PROCESSO Nº: 483994/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: URBANO CESAR GONÇALVES, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 

PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2474/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, 

excepcionalmente, defiro o novo pedido de prorrogação de prazo pleiteado 

mediante protocolo n.º 816060/15, pelo período de 30 (trinta) dias. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 

prazo. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 353354/15 

ORIGEM: COPEL PARTICIPAÇÕES S.A. 

INTERESSADO: REINHOLD STEPHANES, JULIO JACOB JUNIOR, COPEL 

PARTICIPAÇÕES S.A. 

PROCURADOR: BRUNO GOFMAN, EDGAR ANTONIO CHIURATTO 

GUIMARÃES, ANA CAROLINA CORREA PETENATI GUIMARÃES, PATRICIA 

DITTRICH FERREIRA DINIZ, CRISTIANO HOTZ, KARLLA MARIA MARTINI E 

OUTROS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 2475/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 

de prorrogação de prazo pleiteado pelo Senhor Julio Jacob Junior, mediante peça 

nº 50, pelo período de 15 (quinze) dias. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 

prazo. 

Tribunal de Contas, 20 de outubro de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 729083/14 

ORIGEM: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 

INTERESSADO: JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2477/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino novo 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo de admissão de 

pessoal n.º 347217/13, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram 

pendentes de julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 
deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PROCESSO N.°: 712001/15 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 

RESPONSÁVEL: ALEUCIDIO BALZANELO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.° 1587/15 
Considerando os documentos acostados às peças 43 e 44, os quais demonstram a 
regularização das pendências, encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para 
análise e emissão da certidão liberatória deferida pelo Acórdão 4873/15 – Tribunal 
Pleno (peça 39). 
Curitiba, 20 de outubro de 2015. 

LUIZ HENRIQUE XAVIER 

TC 51744-5[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

PROCESSO N.°: 180658/05 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL- 

FUNDAÇÃO TERRA EM CURITIBA 

RESPONSÁVEIS: LYGIA LUMINA PUPATTO, ALDAIR TARCISIO RIZZI, NILDO 

JOSE LUBKE 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1589/15 

Em razão de requerimento à peça 163, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para habilitação dos senhores CÁSSIO PRUDENTE VIEIRA LEIT e 

GABRIEL MORETTINI E CASTELLA (advogados substabelecidos) e exclusão dos 

senhores EMERSON GABARDO, PAULA REGINA BERNARDELLI e THIAGO 

PRIESS VALIATI (advogados substabelecentes). 

Após, retornem os autos a este gabinete. 

Curitiba, 20 de outubro de 2015. 

LUIZ HENRIQUE XAVIER 

TC 51744-5[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 896796/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 

JOANITA BANDEIRA DE GODOY 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1114/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 543/14, do Município de Colombo, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná de 19/09/2014, retificada por 

Ato do Município de Colombo, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

n.º 765/15 de 09/06/2015, por meio dos quais foi concedida aposentadoria à 

servidora Joanita Bandeira de Godoy, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 361618/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 

MACHADO, DIVANIR LUCIA SANDRI MEGUER, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1115/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 494/12, do MUNICÍPIO DE 

ALMIRANTE TAMANDARÉ, publicada no Jornal Folha de Tamandaré de 

30/09/2012, que concedeu aposentadoria à servidora DIVANIR LUCIA SANDRI 

MEGUER, no cargo de Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 14 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO N.º: 256482/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, EDSON DARLEI BASSO, INSTITUTO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, 

MARIA DA PIEDADE PADILHA SAMPAIO, REGINA MASSARETTO BRONZEL 

DUBAY 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1116/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 85/2011, publicado no Jornal Diário 

Oficial do Município de Campo Largo de 11/03/2011, retificado pelo Decreto n.º 

92/2013, publicado no Jornal Diário Oficial do Município de Campo Largo de 

13/03/2013, re-ratificado pelo Decreto n.º 270/2013, publicado no Jornal Diário 

Oficial do Município de Campo Largo de 06/09/2013, todos do MUNICÍPIO DE 

CAMPO LARGO, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA DA PIEDADE 

PADILHA SAMPAIO, no cargo de Serviços Gerais. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 14 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 363580/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 

INTERESSADO: LORENO BERNARDO TOLARDO, LUIZ MARCELO DA SILVA, 

MARISA SIMIONI DA CRUZ CANESTRARO, MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1117/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 1429/2011, da PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, publicado no Jornal Agora Paraná 

de 07/06/2011, que concedeu aposentadoria à servidora MARISA SIMIONI DA 

CRUZ CANESTRARO, no cargo de Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 14 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 662941/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, ALCEU CARLESSO, 

AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ ATILIO 

NORBERTO, NATALINO CAMPANHARO FRACARO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1118/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 239/2012, do INSTITUTO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, publicado no Jornal Diário 

Oficial do Município de Campo Largo de 06/09/2012, que concedeu revisão de 

proventos ao servidor inativo NATALINO CAMPANHARO FRACARO, com 

fundamento na Emenda Constitucional n.º 70/12. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 14 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 360985/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS, MARIA LINDALVA BELO SCOLARI 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1120/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11482/14, da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

28/01/2014, que concedeu aposentadoria à servidora Maria Lindalva Belo Scolari, 

no cargo de Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 272063/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO, IZABETE CRISTINA PAVIN, 

ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, MARZIA REGINA GONÇALVES PADILHA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1121/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 233/13, do Município de Colombo, 

publicado no Jornal Metrópole de 24/04/2013, que concedeu aposentadoria à 

servidora Marzia Regina Gonçalves Padilha, no cargo de Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 973952/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 

GRANDE 

INTERESSADO: ANDERSON GABRIEL HOSHINO, JOSE CARLOS GALVAO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1122/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 3753/14, do Município de Fazenda 

Rio Grande, publicado no Órgão Oficial do Município de 28/09/2014, que concedeu 

aposentadoria ao servidor JOSÉ CARLOS GALVÃO, no cargo de Motorista. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
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registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 305376/04 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

INTERESSADO: ADEMILTON LUIZ DA SILVA, ALBERTO BRUNHOLI XAVIER, 

ANTONIO CARLOS VERMIEIRO, ANTONIO VICENTE KIATCOSKA WOLFF, 

BENJAMIM ANTONIO DA SILVA JUNIOR, CLAUDIO CORREA VILASBOAS, 

CLAUDIOMIRO LOPES DA SILVA, CLEBERSON FABIANO FERREIRA 

MOREIRA, EDJAIR ROBERTO ROMERA PLAZA, ENDEL DA SILVA, FABIO 

MATOS BIALETZKI, FRANCISCO LAUDOBERTO PEREIRA DE SOUZA, 

GILMAR JOSE DOS SANTOS, GILMAR SILVA DE CASTRO, JAIR SOARES 

PONTES, JOAO LACERDA NETO, JOAO LUIZ DE CAMARGO, JOAQUIM 

MARIO DE PAULA PINTO JUNIOR, JOEL DE OLIVEIRA, JOEL FRANCISCO DA 

COSTA OLIVEIRA, JOSUE FERRAZ BAENA JUNIOR, JOSUE MATIAS DA 

SILVA, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, PAULO PATRIQUE CARLOS HENRI, 

ROGERIO CASTILHO PEDRONE, ROGERIO JOSE LORENZETTI, SEBASTIAO 

ALVES DA SILVA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1123/15 

Aprecia-se, para fins de registro, admissões de pessoal realizadas pelo Município de 

Paranavaí, em consonância com o concurso público regulamentado pelo Edital n.º 06/04, 

concernentes ao provimento dos cargos de ajudante geral e médico plantonista[1]. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro das admissões. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro das admissões. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

__________________________ 

1. Foram admitidos os seguintes servidores: ADEMILTON LUIZ DA SILVA, ALBERTO BRUNHOLI 

XAVIER, ANTONIO CARLOS VERMIEIRO, ANTONIO VICENTE KIATCOSKA WOLFF, 

BENJAMIM ANTONIO DA SILVA JUNIOR, CLAUDIO CORREA VILASBOAS, CLAUDIOMIRO 

LOPES DA SILVA, CLEBERSON FABIANO FERREIRA MOREIRA, EDJAIR ROBERTO 

ROMERA PLAZA, ENDEL DA SILVA, FABIO MATOS BIALETZKI, FRANCISCO LAUDOBERTO 

PEREIRA DE SOUZA, GILMAR JOSE DOS SANTOS, GILMAR SILVA DE CASTRO, JAIR 

SOARES PONTES, JOAO LACERDA NETO, JOAO LUIZ DE CAMARGO, JOAQUIM MARIO DE 

PAULA PINTO JUNIOR, JOEL DE OLIVEIRA, JOEL FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA, JOSUE 

FERRAZ BAENA JUNIOR, JOSUE MATIAS DA SILVA, PAULO PATRIQUE CARLOS HENRI, 

ROGERIO CASTILHO PEDRONE E SEBASTIAO ALVES DA SILVA. 

 

PROCESSO N.º: 836530/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO: GENI MARIANO DA SILVA, OSMARIO JOSE CORDEIRO, JOSE 

CARLOS ALVES SILVA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1124/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 5373/14, do Município de São José dos 

Pinhais, publicada no Jornal Correio Paranaense de 01/08/2014, que concedeu 

aposentadoria a servidora Geni Mariano da Silva, no cargo de Atendente de Creche. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 96794/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, ALCEU CARLESSO, 

EDSON DARLEI BASSO, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE 

CAMPO LARGO, LUCIANE MARIA GIONEDIS, REGINA MASSARETTO 

BRONZEL DUBAY 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1125/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 295/10, do Município de Campo 

Largo, publicado no Diário Oficial do Município de 03/12/2010, retificado pelo 

Decreto n.º 115/15, do Município de Campo Largo, publicado no Diário Oficial do 

Município de 17/07/2015, por meio dos quais foi concedida aposentadoria à 

servidora Luciane Maria Gionédis, no cargo de Oficial Administrativo. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 527815/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PIEN 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIEN, GILBERTO DRANKA, MAURICIO 

FORTESCKI, DOROTI DE FATIMA PIECKOCZ, DIRLEI APARECIDA PIECKOCZ 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1126/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 289/12, do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Piên, publicada no Órgão Oficial do 

Município de Piên de 20/07/2012, retificada pela Portaria n.º 460/13, do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Piên, publicada no 

Diário Oficial dos Municípios do Paraná de 10/09/2013, por meio das quais foi 

concedida revisão de proventos ao servidor inativo Mauricio Fortescki, com 

fundamento na Emenda Constitucional n.º 70/12. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no art. 134 da Lei 

Complementar n.º 113/05 e no art. 428 do Regimento Interno, determino o registro 

do benefício. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 234150/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO 

IGUAÇU, SONIA BEATRIZ PENA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1128/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4842/15, do FOZ PREVIDÊNCIA DE 

FOZ DO IGUAÇU, publicada no órgão Oficial do Município de 02/03/2015, que 

concedeu aposentadoria à servidora SONIA BEATRIZ PENA, no cargo de Fiscal de 

Tributos Sênior. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
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Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 359034/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LONDRINA 

INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENILSON VIEIRA NOVAES, MARIA SALETE 

GRZECA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1129/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 369/15, do FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, 

publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina de 07/04/2015, que concedeu 

aposentadoria à servidora MARIA SALETE GRZECA, no cargo de Professor. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 554920/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: EUNICE BEZERRA MATOZO, SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1131/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 1623/11, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

06/07/2011, que transferiu para a reserva a Cabo EUNICE BEZERRA MATOZO. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 

do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 

n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 238035/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, EDI MARIA BUSNARDO WOISKI, 

DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 

SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1132/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 6984/12, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17/09/2012, que concedeu aposentadoria à servidora EDI MARIA BUSNARDO 

WOISKI, no cargo de Agente de Execução. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 119218/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA, FUNDO DE PREVIDENCIA 

MUNICIPAL DE ARAUCARIA, DILMA RODRIGUES DA ROCHA 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1133/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 27002/14, do MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA, publicado no Diário Oficial do Município de 24/02/2014, que 

concedeu aposentadoria à servidora DILMA RODRIGUES DA ROCHA, no cargo de 

Técnico em Radiologia. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 

do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 

n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 810816/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 

ROSANGELA MARIA NASARIO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 1136/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 526/2014, Município de Colombo, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná de 02/09/2014, que concedeu 

aposentadoria à servidora Rosangela Maria Nasario, no cargo de Professora. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 

de Contas são pela legalidade e registro do ato. 

3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato. 

4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 16 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 420194/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NOELY TOMIO GONCALVES 

CAPETA RIBEIRO 

DESPACHO N.°: 1512/15 

Diante do contido no Parecer n.º 8896/15 (peça 25) do Ministério Público de Contas, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 

PARANAPREVIDÊNCIA e de seu diretor presidente – promovendo as inclusões na 

autuação que se fizerem necessárias – a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 
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possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 

apontadas no citado parecer. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal-DICAP 

para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 03 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO Nº: 533517/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, NILCE RAMOS, 

JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 

DESPACHO N.°: 1572/15 

Trata-se da análise de legalidade do ato de inativação da servidora NILCE RAMOS, 

ocupante do cargo de Professor LF-02, com fundamento no art. 6º, incisos I, II, III e 

IV da EC n.º 41/03, c/c art. 40, § 5º da Constituição Federal e at. 2º da EC n.º 47/05. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 

5154/14 (peça 21), sugeriu a realização de diligência para que fossem juntados 

documentos comprobatórios da regularidade do período de tempo de contribuição 

averbado, bem como apresentada declaração quanto ao não acúmulo de cargos, 

empregos e proventos. 

3. A PARANAPREVIDÊNCIA, por meio da Petição n.º 501988/14 (peças 26/28) 

juntou declaração na qual consta que a servidora percebe aposentadoria de outros 

entes da federação, além da relativa à linha funcional 01 do Estado do Paraná e, 

ainda, acumula outro cargo/emprego/função pública. 

4. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em nova manifestação, pelo Parecer 

nº. 4743/15, posiciona-se nos seguintes termos: 

“Evidentemente, a suposta acumulação “quádrupla” de vínculos com a 

administração pública é inadmissível à vista dos dispositivos constitucionais (artigo 

37, inciso XVI c/c § 10 e § 6º do artigo 40). 

Destarte, o órgão previdenciário ignorou a diligência no que tange ao item 2.1 do 

Parecer nº. 5154/14-DICAP (peça 21), de modo que não se mostra possível concluir 

pela regularidade da inativação. 

Ante o exposto, opina-se pela negativa de registro de inativação objeto deste 

processo, com determinação à origem para adoção das providências cabíveis, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no artigo 85 e seguintes da LC estadual 

nº. 113/2005.” 

5. O Ministério Público de Contas, mediante Parecer nº. 5594/15, da lavra do 

Procurador Flávio de Azambuja Berti, acompanha a unidade técnica, opinando pela 

negativa de registro. 

6. Além disso, entende “necessária a intimação da Secretaria de Administração 

bem como da Paranaprevidência para cancelar a outra aposentadoria concedida à 

servidora na linha funcional 1 do Estado do Paraná a partir do noticiado e 

documentado nos autos”. 

7. Considerando tais opinativos, entendo cabível nova tentativa de regularização do 

feito. 

8. Noto que consta da declaração de não acúmulo juntada à peça 13 que a senhora 

Nilce Ramos não recebe aposentadoria de outros entes da federação, situação 

divergente daquela verificada na nova declaração acostada aos autos (peça 27, fls. 

02). Possível, portanto, que a servidora tenha incorrido em erro no momento do 

preenchimento da última declaração, já que passou a receber a aposentadoria ora 

em comento, acumulada com a aposentadoria da Linha Funcional – 01, em 

12/06/2013, data anterior àquela em que firmou a declaração que ensejou os 

pareceres pela negativa de registro, qual seja, 27/05/2014. 

9. Neste sentido, reputo necessária nova realização de diligência para que a 

entidade previdenciária esclareça os fatos apontados acima, bem como para que 

possa atender ao contido no item 2.1 do Parecer nº. 5154/14 (peça 21) da Diretoria 

de Controle de Atos de Pessoal. 

10. Diante do exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 

promova a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e de seu Diretor-Presidente, 

promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias a fim de que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou 

justificado o apontado, visando regularizar o processo. 

11. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

12. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal para parecer 

conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno. 

13. Publique-se. 
Curitiba, 19 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 298941/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, IRACI HELENA KRONBAUER, SUELY HASS 
DESPACHO N.°: 1593/15 
Por intermédio da Petição n.º 728587/15 (peça 51), a PARANAPREVIDÊNCIA 
requer devolução de prazo pelo período de 30 dias para dar cumprimento ao 
Despacho n.º 1056/15-GATBC. 
2. Ato contínuo, por meio da Petição n.º 770869/15 (peças 54 e 55), a 
PARANAPREVIDÊNCIA junta documentos, bem como procuração outorgada pelo 
senhor Rafael Iatauro aos procuradores nominados à peça 55. 
3. Conheço dos protocolados. 
4. Deixo de analisar o pedido de prorrogação de prazo constante na Petição n.º 
728587/15 (peça 51) por perda de objeto, considerando a apresentação da Petição 
n.º 770869/15 (peças 54 e 55). 
5. Diante disso, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua 
na autuação do nome dos procuradores relacionados à peça 27, conforme regra 
contida no art. 331, §2º do Regimento Interno deste Tribunal. 
6. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
instrução do feito e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas, para emissão 
de parecer. 
7. Publique-se. 
Curitiba, 19 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 696284/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
INTERESSADO: MARCELO HAUAGGE DITEFANO, LUIZ DE LIMA 
DESPACHO N.°: 1616/15 
Retornam os autos em razão da juntada de documentos encaminhados pelo 
Município de São João do Triunfo, representado por seu Prefeito, senhor Marcelo 
Hauagge Ditefano, com o objetivo de dar atendimento à determinação contida no 
item II[1] do Acórdão n.º 7560/14-Segunda Câmara (peça 52). 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
7549/15 (peça 58), conclui que: 
“Não obstante a ausência de manifestação do ente, em análise ao SIM-AP, 
conforme tela em anexo, entende-se que a determinação foi atendida. Isso porque 
os dois admitidos foram cadastrados no sistema e há informação ali de que são 
admissões temporárias, inclusive com a data do término. 
Ante o exposto, opina-se pela baixa de responsabilidade do Município, eis que 
atendido o Acórdão nº 7560/14 – S2C, peça 52.” 
3. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 12439/15 (peça 66), de 
lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, com base na documentação 
acostada aos autos e na informação da unidade instrutiva, considerando o 
cumprimento integral da determinação referida, opina pela baixa de 
responsabilidade do Município. 
4. Com amparo em tais manifestações, determino a baixa de responsabilidade do 
senhor Marcelo Hauagge Ditefano, relativa ao item II do Acórdão n.º 7560/14-
Segunda Câmara, conforme art. 514 do Regimento Interno, devendo os autos ser 
encaminhados à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de Quitação. 
5. Expedida a certidão, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções, para as 
anotações pertinentes. 
6. Adotadas as providências indicadas, o processo estará encerrado, com 
fundamento nos §§ 1º e 4º do art. 398 do Regimento Interno, e os autos deverão 
ser remetidos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno. 
7. Publique-se. 
Curitiba, 23 de setembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. II) determinar ao Município de São João do Triunfo, na pessoa se seu atual gestor, que corrija 
os dados no sistema SIM-AP, nos termos apontados pelo Parecer n.º 4102/14 da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal, na primeira oportunidade que o sistema permitir, a contar da data de 
sua intimação, sob pena de aplicação da multa administrativa prevista no art. 87, inciso III, alínea 
“f” da Lei Complementar n.º 113/05. 

 
PROCESSO Nº: 141457/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, OLGA MARQUE ROSSI 
DESPACHO N.°: 1621/15 
Diante do contido nos pareceres n.º 6438/15 (peça 28) da Diretoria de Controle de 
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Atos de Pessoal, e n.º 11523/15 (peça 32) do Ministério Público de Contas, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba e de seu diretor 
presidente – promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias – a 

fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências 

corretivas cabíveis e/ou justificadas as questões suscitadas nos referidos 
pareceres. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal-DICAP 

para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 
4. Publique-se. 

Curitiba, 24 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 549795/06 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: APM DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR BAYARD OSNA DE 
FAZENDA RIO GRANDE 

INTERESSADO: ELIZABETH CONSUELO FERREIRA PANATTA 

DESPACHO N.º: 1646/15 

Tendo em vista a manifestação da Diretoria de Execuções (Instrução n.º 681/15), 
determino a baixa de responsabilidade pecuniária do senhor BENJAMIM JOSÉ DE 

FREITAS relativa ao item III do Acórdão n.º 146/2008-Primeira Câmara. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão da respectiva Certidão 

de Quitação de Débito. 
3. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções para 

as anotações pertinentes. 

4. Atendidas as formalidades legais, com fundamento no art. 398, §4º do Regimento 

Interno, o processo ficará encerrado, e deverá seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII da mesma norma. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 9 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 201352/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM 

INTERESSADO: ADELAIDE DA CRUZ VIANA, MARIA IVANETE APARECIDA 

REGINI CANABARRO 
DESPACHO N.°: 1647/15 

Diante do contido nos pareceres n.º 8674/15 (peça 37), da Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal, e n.º 11993/15 (peça 40), do Ministério Público de Contas, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM e de seu diretor presidente, a fim de que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas cabíveis e/ou 
justificadas as questões apontadas no citado parecer. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal-DICAP 

para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 28 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 348162/10 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA, CARLOS ALBERTO GEBRIM 
PRETO, CLAUDIA ELIANE SANCHES BENVENHO ROMAGNOLI, HÉLIO 

SHINDY KISSINA, ROBERTO YOUITI KANETA 

DESPACHO N.º: 1654/15 

Diante do contido no Parecer n.º 10174/15 (peça 88) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA e de seu 

diretor presidente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 

389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 

parecer. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 

parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único do Regimento 

Interno. 

4. Publique-se. 
Curitiba, 29 de setembro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 773816/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, 

WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, ANA MARIA DE OLIVEIRA 

DESPACHO N.°: 1655/15 

Diante do contido no Parecer n.º 5935/15 (peça 32) da Diretoria de Controle de Atos 

de Pessoal e no Parecer n.º 11543/15 (peça 36) do Ministério Público de Contas, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba e de seu 

presidente, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as 

providências corretivas cabíveis e/ou justificadas as questões suscitadas nos 

referidos pareceres. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria Controle de Atos de Pessoal-DICAP 
para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 29 de setembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 511571/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: PEDRO IVO ILKIV, HUSSEIN BAKRI, CARLOS ALBERTO 

JUNG 
DESPACHO N.º: 1662/15 

Diante do contido no Parecer n.º 10113/15 (peça 10), da Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação do Município de União da Vitória e de seu representante legal, realizando 
as inclusões necessárias à autuação a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 

possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 

apontadas no citado parecer. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 

parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do Regimento 

Interno. 

4. Publique-se. 
Curitiba, 2 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 495866/10 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: MARLENE FABIANO DE QUADROS, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 

DESPACHO N.º: 1669/15 

Por intermédio da petição n.º 773884/15 (peça 72), a senhora Majoly Aline dos 

Anjos Hardy, procuradora do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Curitiba, junta justificativas e documento em atendimento ao Ofício de Intimação 

n.º 21/15. 

2. Recebo a peça acostada. 

3. Diante do contido no Despacho n.º 863/15 (peça 73), da Diretoria de Execuções, 
remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para manifestação 

acerca do cumprimento da determinação exarada no item II do Acordão n.º 

1439/15-2C. 

4. Publique-se. 
Curitiba, 6 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO N.º: 481562/06 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS 
INTERESSADO: OLIMPIO BRUNO DA SILVA, DENISE HIZURU IWAMURA, 
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE 
DESPACHO N.º: 1670/15 
Retornam os autos em razão da juntada da petição n.º 766110/15 (peças 152 e 
153), por meio da qual o Município de Matinhos, através de seu representante legal, 
senhor Eduardo Antônio Dalmora, junta documentos. 
2. Não obstante a apresentação intempestiva de tais justificativas e documentos, 
conheço do protocolado em face do princípio da verdade material, considerando o 
disposto no art. 357, § 1º, do Regimento Interno. 
3. Diante disso, sigam os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução do 
feito, e, após, ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 6 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 245950/96 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO: CELINA LEITE DE SOUZA 
DESPACHO N.º: 1675/15 
Retornam os autos em razão dos pareceres n.º 2420/15 (peça 68), da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal, e n.º 2926/15 (peça 69), do Ministério Público de Contas, 
ambos opinando pela legalidade e registro do ato de concessão de aposentadoria. 
2. Contudo, compulsando os autos, verifico a ausência do comprovante de 
publicação do Decreto n.º 398/14 (peça 61, fl. 82). 
3. Diante do exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do Município de Matinhos e de seu representante legal, 
promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou 
justificar a falha apontada. 
4. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 
respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 6 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 417584/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ELIANA BELESKI BORBA CARNEIRO, 
SUELY HASS 
DESPACHO N.º: 1677/15 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 43, concedo 
novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 
despacho. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 6 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 406481/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, OLIZANDRO JOSE 
FERREIRA, FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, MARCOS 
TULESKI, DEBORA PIANELI DINIZ, AGUINALDO STOCCO JUNIOR, GIOVANNI 
DINIZ STOCCO 
DESPACHO N.º: 1688/15 
Diante do contido no Parecer n.º 6970/15 (peça 31), da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, e no Parecer n.º 13126/15 (peça 33), do Ministério Público de 
Contas, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Fundo de Previdência Municipal de Araucária e de seu presidente, 
promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas cabíveis e/ou 
justificadas as questões suscitadas nos referidos pareceres. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 
respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 8 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO N.º: 772569/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, JOAO DE SENA 

TEODORO SILVA, ANGELO ROBERTO BERTONCINI, ANTONIO MARTINS 

DESPACHO N.º: 1700/15 

Diante do contido no Parecer n.º 13324/15 (peça 48), do Ministério Público de 

Contas, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação do Município de Bela Vista do Paraíso e de seu prefeito, promovendo as 

inclusões na autuação que se fizerem necessárias a fim de que, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as 

questões apontadas no citado parecer. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a 

respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 

parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do Regimento 

Interno. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 13 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 55796/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

LEONETE VANZELA GUIMARAES 

DESPACHO N.º: 1702/15 

Por intermédio da Petição n.º 746860/15 (peças 59 e 60), a 

PARANAPREVIDÊNCIA, por sua procuradora, senhora Scheila Mara Belem Ribas, 

solicita devolução de prazo por 30 (trinta) dias para dar atendimento ao contido no 

despacho n.º 2069/15-DICAP. 

2. Em seguida, mediante Petição n.º 804925/15 (peças 62 e 64), junta procuração, 

bem como informa a emissão de ato de revisão de proventos para alterar a 

fundamentação da aposentadoria e que o referido ato será encaminhado a este 

Tribunal de Contas assim que for publicado. 

3. Considerando a solicitação, concedo à requerente novo prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da publicação deste despacho. 

4. Tendo em vista que os nomes dos procuradores relacionados à peça 63 já se 

encontram na autuação, não há necessidade de promover nova inclusão. Sendo 

assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 

providências posteriores. 

5. Publique-se. 

Curitiba, 13 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 340324/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO 

INTERESSADO: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI, INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO, FABLO MARCIEL OKONOSKI, 

SILVESTRE KELNIAR, ANA MARIA BONFIM DA LUZ, EVERSON ANTONIO 

KONJUNSKI 

DESPACHO N.º: 1709/15 

Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 66, concedo 

novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 

despacho. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 

providências posteriores. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 159235/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

INTERESSADO: DALILA JOSÉ DE MELLO, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 

DESPACHO N.º: 1710/15 

Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 25, concedo 

novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 

despacho. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 

providências posteriores. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
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PROCESSO N.º: 663785/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, NAIR CARLOS DA SILVA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, SUELY HASS 
DESPACHO N.º: 1718/15 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, mediante Parecer n.º 3107/15, opina 
pela negativa de registro do ato de inativação sob análise, bem assim por aplicação 
de multa à então gestora da entidade previdenciária. 
2. Contudo, posteriormente ao referido opinativo, a Paranaprevidência, visando 
atender ao Despacho n.º 3848/14-GATBC, por intermédio da petição protocolada 
sob n.º 253970/15 (peças 66/67), junta justificativas e documentos. 
3. Recebo as peças acostadas. 
4. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para análise e, 
após, ao Ministério Público de Contas. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 16 de outubro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 561992/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ANDERSON GABRIEL HOSHINO, MARIA APARECIDA MARTINS 
DESPACHO 5286/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 821722/15 (peças processuais nº 020 e 021), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 147240/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE 
SOUZA TESSEROLLI, ARLETE SUELI BRAVIN 
DESPACHO 5287/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 822311/15 (peças processuais nº 033 e 34), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 338915/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADO: MARIA ANA VICENTE GUIMARÃES POMBO 
DESPACHO 5289/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 824055/15 (peças processuais nº 054 e 055), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 373670/14 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LUCIA HALLVASS, SIMONE 
CAMARGO NADOLNY 

DESPACHO 5311/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 10620/15 - peça processual nº 037) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 13583/15 - peça processual nº 039), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 504959/13 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, TEREZA PINTO DE LARA 

CANELO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 

DESPACHO 5312/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5665/15 - peça processual nº 038) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 352/15 - peça processual nº 041), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
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Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 596144/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ROSE MEYRE MAZZER 

BASSAN 

DESPACHO 5313/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5702/15 - peça processual nº 025) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 353/15 - peça processual nº 028), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 20 de outubro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 699489/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADO: HELIO LUIS BOÇOEN 

DESPACHO 5314/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 3222/15 - peça processual nº 045) e da representante do Ministério Público 

(Despacho nº 357/15 - peça processual nº 048), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 610813/13 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

INTERESSADO: DOUGLAS JOSÉ GOMES, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DESPACHO 5315/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 5669/15 - peça processual nº 027) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 354/15 - peça processual nº 030), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 20 de outubro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 997320/14 

ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: JOSE LUIZ BOVO, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, DORIVAL 

FERREIRA DIAS, ANTONIA DOS SANTOS SILVA 
DESPACHO 5324/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 

pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 827437/15 (peças processuais nº 024 e 025), nos termos do art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno[3]. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

Publique-se. 

Curitiba, 20 de outubro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 

no art. 40 do Código de Processo Civil; 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 

contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 

se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 

protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 

apresentados intempestivamente. 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 681149/15 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, JOAO CARLOS 
GOMES, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1192/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 80913-7/15 (peças 9 e 10) e nº 83006-3/15 (peças 12 e 13), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 20/10/2015. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 21816/15-DP, mais a solicitação encartada às peças de 
nº 12 e 13, devolvo os presentes autos à Diretoria de Protocolo para aguardar o 
prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 20 de outubro de 2015. 
João Halberto Balduino Maciel 
Diretor Adjunto 

 
PROCESSO Nº.: 258524/13 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 1961/15 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, e considerando a 
Informação 22336/15 – DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 38. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
DCM, 19 de outubro de 2015 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle – Analista de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO N º: 620000/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI, INEZ PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6267/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4776/15-DICAP 
(peça nº 13), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CANTAGALO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 623750/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI, LURDES CARDOSO VIEZBOSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6268/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4798/15-DICAP 
(peça nº 11), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CANTAGALO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 644537/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI, ADAO ANTONIO LEMES 
DE MATOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6269/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4803/15-DICAP 
(peça nº 12), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CANTAGALO – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 422658/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, APARECIDA MENEZES 
MACHADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6270/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4817/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 585026/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, RICARDO ENDRIGO, MARIA 
ELENA FARIAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6271/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4821/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – gestor atual: 

conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 422577/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, LUCIA ALBERTON 
ANTONIOLLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6272/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4825/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 304183/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, ROSENI ROCHA RAMOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6273/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4853/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287483/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, MARIA CELESTE REZENDE 
KRUGER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6274/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4857/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 287475/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, TEREZA MARQUES DE LIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6275/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4863/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287459/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
CALDEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6276/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4870/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1104686/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
SANDRA APARECIDA CORACINI VARAGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6277/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4874/15-DICAP 
(peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287386/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, SEBASTIAO VALDAIR DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6278/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4875/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287300/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: IVANY ANTONIETA DA SILVA, ALISSON RAMOS DA LUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6279/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4876/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
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ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 287238/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, NENIRA GOMES DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6280/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4879/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 163032/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, VANI INES KRINDGES GIORDANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6281/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4880/15-DICAP 
(peça nº 20), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 154203/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, ANTONIO JESUINO LEONEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6282/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4882/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 128326/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, HELENARA OSORIO CAVALLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6283/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4884/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 849046/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARACI, JAMIS AMADEU, ANTONIO 
VETORE SOBRINHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6284/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
GUARACI, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 19/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/10/2015 (peça nº 21). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
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ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 99526/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, IRENE GOMES 
ALVES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6285/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 27) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 27/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 15/10/2015 (peça nº 26). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, 
ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 790416/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, MAURO LEMOS, TOKIO 
YAMAKAWA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6286/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 25) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 19/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/10/2015 (peça nº 24). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1162350/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, MAURO LEMOS, NIVALDETE 
APARECIDA VOLANTE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6287/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 23) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 19/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/10/2015 (peça nº 22). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 984512/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, MAURO LEMOS, ALZIRA 
FRANCISCO DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6288/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 25) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 19/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/10/2015 (peça nº 24). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 165744/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, MAURO LEMOS, MARCIA 
APARECIDA LOPES DE CASTRO PODDA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6289/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 19/10/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 16/10/2015 (peça nº 23). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 506738/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, GILSON FERREIRA CELLA, JOSE ACIL LARA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6290/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 10723/15-DICAP (peça nº 41), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO 

DE LARANJEIRAS DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 226980/15 

ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 

INTERESSADO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, 

LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, MARILENE REIS BACH 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 6291/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 10383/15-DICAP (peça nº 27), intimando: 

- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA – gestor atual: 

conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 485480/15 

ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MOACIR SILVA, DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, ZELIA CICERA 

RUFINO BARBOSA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 6292/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 10770/15-DICAP (peça nº 25), intimando: 

- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 1057513/14 

ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE, KEILA FERREIRA DE SOUZA, VALTER PEREIRA DA ROCHA, LUIZ 

GERTRUDES DA SILVA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 6293/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 10769/15-DICAP (peça nº 31), intimando: 

- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – gestor 

atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 189562/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, 

EDGAR SILVESTRE, PATRICIA ERICA HAMADA BONJIORNO, LUIZ CASTILHO 

IDALGO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 6294/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 10757/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA – gestor atual: 

conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 

50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 969688/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA, GERSON ZANUSSO, MANOEL 
RUBENS DE OLIVEIRA MODESTO, ROSALIA TOMAZ CORREIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6295/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE NOVA 
ESPERANÇA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10773/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE NOVA ESPERANÇA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 769158/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA, DIRCEU TREVISAN, GERSON 
ZANUSSO, VILMA APARECIDA GIBIN SAMPIRON 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6296/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE NOVA 
ESPERANÇA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 
10775/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE NOVA ESPERANÇA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 463180/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DINA PINTO 
RIBEIRO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 6297/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4912/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 463202/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JANE 
LOPES DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6298/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4914/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 275916/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ROBERTO SALVADOR VIGANO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 6299/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PATO BRANCO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10494/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 

ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 

50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
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ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 439242/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ROBERTO SALVADOR VIGANO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 6300/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PATO BRANCO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10465/15-DICAP (peça nº 10), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 94716/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ROBERTO SALVADOR VIGANO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 6301/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PATO BRANCO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10466/15-DICAP (peça nº 09), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 18844/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, NOEMIA 

GONCALVES DA LUZ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 6302/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 10802/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 
- INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO – gestor 
atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 915138/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, MARIA JOSELIA TREVISAN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6303/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 10808/15-DICAP (peça nº 34), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 90928/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
JABOTI 
INTERESSADO: VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JABOTI, SILVANA 
GONCALVES SIQUEIRA, ELSO FESTA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6304/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JABOTI, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 

– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 
10783/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JABOTI – 
gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
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proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 562880/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ZILDA MARIA SCOCHINSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6305/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10772/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 114643/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, ROSANE MADALENA ZUCHELLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6306/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4915/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 460416/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, HELENA KIMIKO TAKAHASHI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6307/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10774/15-DICAP (peça nº 28), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 450062/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, ELISABETE CRISTINA LORSCHEIDER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6308/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10778/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 442736/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, MARIA CAMARGO SOARES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6309/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 10794/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 463229/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ELIANY MARA BOANORTE JOSE KOTINDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6310/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4917/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 717011/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIBAGI, LUIZ AUGUSTO CIOLA, ANGELA 
REGINA MERCER DE MELLO NASSER, EDINA LUCIA SCHERAIBER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6311/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE TIBAGI, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 10824/15-DICAP (peça nº 22), intimando: 
- ANGELA REGINA MERCER DE MELLO 
NASSER – gestor atual. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 393310/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, CARLOS SCHUBERT CARDOSO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6312/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 
– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 
10814/15-DICAP (peça nº 27), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 393425/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, DULCE EDNA DE OLIVEIRA SANTOS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6313/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10815/15-DICAP (peça nº 23), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 361365/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, AÍLTON CARDOZO DE 
ARAÚJO, ARI DO CARMO TAVARES 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6314/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 10818/15-DICAP (peça nº 31), intimando: 

- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 20 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 709813/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PARANACITY 
INTERESSADO: EDNEA BUCHI BATISTA, JOSE CARLOS DELA TORRE, JOSE 

ROVILSON RIBEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 6315/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4932/15-DICAP 

(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
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negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 21 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 659577/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY 
INTERESSADO: EDNEA BUCHI BATISTA, JOSE CARLOS DELA TORRE, JAIR 
MARTINS DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6316/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4934/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 21 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 515362/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, EDNEA BUCHI BATISTA, JOSE CARLOS DELA TORRE, ALCEU 
ANTONIO DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6317/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4948/15-DICAP 
(peça nº 20), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 21 de outubro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 470393/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PARANACITY 

INTERESSADO: EDNEA BUCHI BATISTA, JOSE CARLOS DELA TORRE, 

APARECIDO ANTONIO LAGUILO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 6318/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, cujo 

exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4952/15-DICAP 

(peça nº 13), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – 

gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 21 de outubro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 979217/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

MARIA DE LOURDES SILVEIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 6319/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 4965/15-DICAP 

(peça nº 17), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 21 de outubro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 804518/15 
ENTIDADE: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE 
CANTAGALO 
INTERESSADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA 
COMARCA DE CANTAGALO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4220/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Juízo de Direito da Vara Cível 
e Anexos da Comarca de Cantagalo, por meio do qual comunica a proibição dos 
Srs. Celso José Poyer e Romeu Bohaczuk, bem como da Sra. Marilda Aparecida de 
Souza, de contratarem com o poder público, receberem benefícios, incentivos 
fiscais e/ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de 03 (três) anos. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções para as anotações petinentes. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 731944/15 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GOIOERÊ 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GOIOERÊ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4226/15 
Retornam os autos com a Informação nº 1233/15 (peça 5) e com o Parecer nº 
10583/15 (peça 6), por meio dos quais a Diretoria de Contas Estaduais e a Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal, respectivamente, manifestam-se em relação às 
informações solicitadas pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Goioerê. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do 
feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 799484/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
INTERESSADO: ALVARO FELIPE VALÉRIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4227/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Alvaro Felipe Valério, Prefeito 
Municipal de Clevelândia, por meio do qual encaminha cópia do Contrato de 
Financiamento nº 0413.433-63/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
relativo ao Programa Pró-Transporte. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1928/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 
“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 
deste ato.” 
Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 
que a de compor a documentação necessária à celebração de financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 799018/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
INTERESSADO: MARINEZ BALDIN CROTTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4229/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela Sra. Marinez Baldin Crotti, 
Prefeita de Porto Barreiro, por meio do qual encaminha cópia do Contrato de 
Financiamento nº 0412.2549-32/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
relativo ao Programa Pró-Transporte. 
A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1927/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 
“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 
deste ato.” 
Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 
que a de compor a documentação necessária à celebração de financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 
manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 
Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno[1] deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 817555/15 
ENTIDADE: JOANA D ARC DE OLIVEIRA 
INTERESSADO: JOANA D ARC DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4230/15 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação, protocolado por Joana D Arc de 
Oliveira, por meio do qual solicita que seja informado o resultado do julgamento das 
contas de cada um dos 399 municípios do Paraná, relativas aos anos de 2011, 
2012, 2013 e 2014, contemplando apenas as seguintes respostas sintéticas: 1) sim, 
aprovado; 2) sim, aprovado com ressalva(s) e 3) reprovado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para informar. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 771652/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 
INTERESSADO: ADAO BIANCATTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4231/15 
Retornam os autos com a Informação nº 1635/15 (peça 13), por meio da qual a 
Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pelo deferimento do pedido de 
exclusão dos dados do mês de dezembro de 2014 do SIM-AM, respectivo às 
informações do Poder Executivo Municipal. 
Considerando a manifestação prestada pela unidade técnica, com fundamento no 
art. 525-C, § 1º, do Regimento Interno[1], defiro o pedido formulado. 
Comunique-se ao interessado. 
Em seguida, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para as 
providências cabíveis no âmbito de sua competência institucional. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização ao interessado de cópias 
digitais destes autos procedendo ao posterior encerramento e arquivamento do 
feito, nos termos do art. 16, LVIII[2] do Regimento Interno[3]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. “Art. 525-C. As alterações nos bancos de dados dos sistemas de fiscalização, assim entendidas 
as exclusões e correções, serão objeto de regulamentação por Resolução, observando-se, até a 
emissão do respectivo ato normativo, as seguintes disposições. 
§ 1º Os pedidos, devidamente motivados pelo interessado, de exclusões e correções, após a 
emissão de ato instrutivo ou da concessão automática da certidão liberatória, serão processados 
por requerimento e apreciados pelo Presidente, após a manifestação da unidade técnica 
competente.” 
2.  Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
3. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 
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PROCESSO Nº: 764982/15 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO TERCEIRO 

SETOR 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO 

TERCEIRO SETOR 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4233/15 

Retornam os autos com a Informação nº 311/15 (peça 4), por meio da qual a 

Diretoria de Análise de Transferências observa que o pedido objeto do presente 

expediente consiste em “reiteração do contido no Processo nº 660982/15, já 

instruído (...) com a Informação nº 267/15 – DAT, pela Diretoria de Contas 
Municipais nos termos da Informação nº 1554/15 – DCM e pela Diretoria de Contas 

Estaduais através da Informação nº 1239/15 – DCE.” 

Por tal razão, considerando que as informações requeridas já foram prestadas nos 

autos nº 660982/15, opina pelo apensamento dos presentes autos àqueles. 
Acolho a sugestão da referida unidade técnica. 

Comunique-se ao solicitante. 

Após, remeta-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de disponibilização 

de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do feito e o seu 

posterior apensamento aos autos nº 660982/15, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 661059/15 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RODOLFO 

ALEXANDRE VISMAR CAMPOS 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR 

DESPACHO: 4235/15 

Trata-se de Representação do Ouvidor, autuada em decorrência do atendimento nº 

510/2015 recebido na Ouvidoria de Contas, tendo por objeto a verificação da 

legalidade do Fundo Especial da Câmara de Paranacity, criado pela Lei Municipal 

nº 1947/2013. 

Ciente esta Presidência, retornem os autos ao Gabinete da Corregedoria-Geral 

para regular processamento, nos termos do art. 277, §§ 1º e 2º[1] do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 

interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 

113/2005.  

§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 

remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 

§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 

Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº: 793290/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

INTERESSADO: LUIZ FERNANDES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4236/15 

Retornam os autos com a Informação nº 1637/15 (peça 5), por meio da qual a 

Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pelo deferimento do pedido de 

exclusão dos dados do mês de dezembro de 2014 do SIM-AM, respectivo às 
informações do Poder Executivo Municipal. 

Considerando a manifestação prestada pela unidade técnica, com fundamento no 

art. 525-C, § 1º, do Regimento Interno[1], defiro o pedido formulado. 

Comunique-se ao interessado. 
Em seguida, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para as 

providências cabíveis no âmbito de sua competência institucional. 

Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização ao interessado de cópias 

digitais destes autos procedendo ao posterior encerramento e arquivamento do 
feito, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno[2]. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
________________________ 
1. “Art. 525-C. As alterações nos bancos de dados dos sistemas de fiscalização, assim entendidas 
as exclusões e correções, serão objeto de regulamentação por Resolução, observando-se, até a 
emissão do respectivo ato normativo, as seguintes disposições. 

§ 1º Os pedidos, devidamente motivados pelo interessado, de exclusões e correções, após a 
emissão de ato instrutivo ou da concessão automática da certidão liberatória, serão processados 
por requerimento e apreciados pelo Presidente, após a manifestação da unidade técnica 
competente.” 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 765229/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPORÃ 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPORÃ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4237/15 
Retornam os autos com o Despacho nº 866/15 (peça 4), por meio do qual o 
Gabinete do Conselheiro Fabio Camargo autoriza “o acesso e a reprodução do 
processo nº 564175/09”. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 564175/09, e, após, para encerramento do feito e consequente arquivamento do 
processo, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno[1] deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 764818/15 
ENTIDADE: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO 
IGUAÇU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4239/15 
Retornam os autos com o Parecer nº 705/15 (peça 5), por meio do qual a Diretoria 
Jurídica opina pelo apensamento do presente expediente aos autos nº 79155/13, 
bem como pelo arquivamento nos termos regimentais. 
Não havendo recomendação de diligências adicionais, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, apensamento aos autos nº 
79155/13 e consequente arquivamento, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno[1] deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 813517/15 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4246/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Mauro Luciano Baesso, 
representante legal da Universidade Estadual de Maringá, por meio do qual 
encaminha cópia das declarações necessárias à validade dos Convênios firmados 
entre a Universidade em epígrafe e o Ministério da Educação – Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (MEC-CAPOES), cujo comprovante 
de remessa para o Tribunal de Contas deverá ser entregue ao órgão repassador 
dos recursos do convênio. 
A Diretoria de Contas Estaduais, mediante a Informação nº 1303/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento dos documentos em anexo decorrem de exigência 
do convenente, “não havendo necessidade de tramitação neste Tribunal após o seu 
recebimento, tendo em vista que a finalidade do requerimento para o Interessado é 
alcançada com autuação nesta Casa, bastando o comprovante de entrega.” 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pelo encerramento do feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº: 601340/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4251/15 
Considerando o contido na Informação nº 1647/15 (peça 9) da Diretoria de Contas 
Municipais, remetam-se os autos à Diretoria de Auditorias para manifestação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 765288/15 
ENTIDADE: MIRIAN WALESKA JACUNIAK DA ROSA 
INTERESSADO: MIRIAN WALESKA JACUNIAK DA ROSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4255/15 
Retornam os autos com a Informação nº 1645/15 (peça 5), por meio da qual a 

Diretoria de Contas Municipais sugere que o trâmite do presente expediente seja 
submetido a juízo de admissibilidade pelo Corregedor-Geral, consoante dispõe o 
art. 24, III[1] do Regimento Interno. 
Diante disso, com fundamento no art. 276[2] do Regimento Interno deste Tribunal, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
reautuação do processo para o assunto “Denúncia”, procedendo à posterior 
distribuição do feito ao Corregedor-Geral deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 24. Compete ao Corregedor-Geral as seguintes atribuições, além das demais previstas em 
lei ou atos normativos: 
(...) III - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 
necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria; 
2. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente. 
§ 1º O denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer 
os dados de onde poderá ser encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, 
documentação comprobatória. 
§ 2º As denúncias anônimas serão encaminhadas ao Corregedor-Geral a fim de comporem banco 
de dados para subsidiar o serviço da Ouvidoria do Tribunal, que poderá: 
I - solicitar ao Presidente a instauração de procedimentos fiscalizatórios; 
II - determinar a instauração de Tomada de Contas Extraordinária. 
§ 3º Protocolada e autuada, a denúncia será remetida ao Corregedor-Geral para o exercício do 

juízo de admissibilidade. 
§ 4º Recebida, a denúncia será encaminhada à Presidência, para ciência, seguindo o trâmite 

determinado pelo Relator. 

§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Corregedor-Geral poderá determinar 
a autuação e processamento compatíveis com os assuntos previstos neste Regimento ou 

determinar o seu arquivamento. 

 
PROCESSO Nº: 785335/15 

ENTIDADE: BIBERSON CESAR DA SILVA 
INTERESSADO: BIBERSON CESAR DA SILVA 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4257/15 

Retornam os autos com a Informação nº 1638/15 (peça 6), por meio da qual a 
Diretoria de Contas Municipais manifesta-se em atenção à solicitação formulada 

pelo Sr. Biberson Cesar da Silva. 
Comunique-se ao solicitante. 

Na sequência, encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações 
pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 

Após, sigam à Diretoria de Protocolo para a disponibilização de cópias digitais 
destes autos ao interessado, procedendo ao posterior encerramento e 

arquivamento do feito. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o 

prazo legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o 
caso, determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para 

anotação. 

 
PROCESSO Nº: 818276/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4262/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Ministério da Previdência 
Social – MPS, Ofício nº 797/2015, por meio do qual encaminha a este Tribunal, para 

conhecimento, cópia da DECISÃO–NOTIFICAÇÃO - DN 
MPS/SPPS/DRPSP/CGACI n° 087/2015, proferida nos autos do Processo 
Administrativo Previdenciário - PAP n° 139/2015, relativo à auditoria específica no 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Ibiporã, abrangendo o 
período compreendido entre janeiro de 2010 a dezembro de 2012. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais 
para as providências necessárias no âmbito de sua competência institucional. 
Não havendo necessidade de retorno a este gabinete para determinar diligências 
adicionais, autorizo o encaminhamento deste processo à Diretoria de Protocolo 
para encerramento e arquivamento, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno[1]. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 818373/15 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAUCARIA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAUCARIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4264/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araucária, por meio do qual, visando à instrução do Inquérito Civil nº 
MPPR-0010.12.000250-5, solicita informação sobre a existência de certidões de 
débito expedidas em face do Sr. Olizandro José Ferreira. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções para informar. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 820580/15 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAUCARIA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAUCARIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4265/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araucária, por meio do qual, visando à instrução do Inquérito Civil nº 
MPPR-0010.07.000004-6, solicita as seguintes informações: “• Do total de despesa 
com publicidade e propaganda que, em regra, costuma ser efetuada por municípios 
do porte de Araucária/PR, nos exercícios de 2005 e 2006;e • Se teriam sido 
apreciadas por esse E. Tribunal as despesas efetuadas pelo Poder Executivo do 
Município de Araucária por meio do Processo Licitatório n° 95/2005 (Concorrência 
Pública n° 005/2005). E sendo este o caso, para que sejam disponibilizadas cópias 
dos pareceres e decisões que envolveram tais despesas”. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para informar. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 799212/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
INTERESSADO: OZIEL NEIVERT 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4266/15 

Trata-se de Requerimento Externo, protocolado por Oziel Neivert, Prefeito Municipal 

de Fernandes Pinheiro, por meio do qual encaminha cópia do Contrato de 

Financiamento nº 0412.678-09/2013, celebrado com a Caixa Econômica Federal, 
relativo ao Programa Pró-Transporte. 

A Diretoria de Contas Municipais, mediante o Despacho nº 1945/15 (peça 5), 
observa que o encaminhamento de cópia do referido contrato a este Tribunal 

“constitui obrigação do Tomador dos recursos, prevista em cláusula do aludido 
contrato, devendo o mesmo apresentar à Caixa a competente prova de realização 
deste ato.” 

Destaca que o material encaminhado não demanda “quaisquer providências 
imediatas do Tribunal, tendo em vista que a iniciativa não encerra outra pretensão 

que a de compor a documentação necessária à celebração de financiamento”. 
Por tal razão, conclui a unidade técnica pela desnecessidade de tramitação e 

manifestação deste Tribunal sobre o expediente, “já que a finalidade do 
requerimento para o Interessado é atingida pela comprovação da autuação nesta 

Casa, bastando o comprovante de entrega”, opinando pelo encerramento do feito. 
Acolho a proposta formulada para o fim de determinar o encaminhamento dos autos 

à Diretoria de Protocolo para encerramento e consequente arquivamento, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 
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Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 800458/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA 
COMARCA DE LONDRINA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA 
COMARCA DE LONDRINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4267/15 
Considerando o contido na Informação nº 708/15 (peça 4) da Diretoria Jurídica, remetam-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência e registro competentes. 
Não havendo recomendação de diligências adicionais, encaminhem-se à Diretoria 
de Protocolo para encerramento do feito e consequente arquivamento, nos termos 
do art. 16, LVIII, do Regimento Interno[1] deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 818993/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4268/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Ministério da Previdência 
Social – MPS, Ofício nº 804/2015, por meio do qual encaminha a este Tribunal 
cópia do DESPACHO JUSTIFICATIVA DJ MPS/SPPS/DRPSP/CGACI n° 245/2015, 
proferido nos autos do Processo Administrativo Previdenciário - PAP n° 145/2014, 
relativo à auditoria realizada no Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Tijucas do Sul, abrangendo o período entre abril de 2012 a maio de 2015. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais 
para as providências necessárias no âmbito de sua competência institucional. 
Não havendo necessidade de retorno a este gabinete para determinar diligências 
adicionais, autorizo o encaminhamento deste processo à Diretoria de Protocolo para 
encerramento e arquivamento, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno[1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 818110/15 
ENTIDADE: ALECSANDRO MANOEL DE ORNELAS 
INTERESSADO: ALECSANDRO MANOEL DE ORNELAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4269/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Sr. Alecsandro Manoel de 
Ornelas, servidor público do Município de Indianópolis, por meio do qual solicita 
confecção de documento que demonstre sua presença neste Tribunal no dia 9 de 
outubro de 2015, às 09:00h. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para informar. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 731073/15 
ENTIDADE: PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE PARANAVAI 
INTERESSADO: PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE 
PARANAVAI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4270/15 

Retornam os autos com o Despacho nº 1816/15 (peça 8), por meio do qual o 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral autoriza acesso ao processo nº 
208888/14 solicitado pela Procuradoria da República no Município de Paranavaí. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como do 
Processo nº 208888/14, encerramento do feito e consequente arquivamento do 
processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 794784/15 
ENTIDADE: JOSE CARLOS BOSO 
INTERESSADO: JOSE CARLOS BOSO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4272/15 
Retornam os autos com a Informação nº 559/15 (peça 4), por meio da qual a 
Diretoria de Gestão de Pessoas manifesta-se em relação às informações solicitadas 
por José Carlos Boso. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do 
feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 757676/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4273/15 
Acolho a sugestão da Diretoria de Finanças. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para que informe se no 
período compreendido entre 29 de julho de 2010 até a presente data foi realizado 
algum pagamento ao colaborador Gilberto Alves Dias, referente ao exercício de 
cargo em comissão junto a esta Corte de Contas. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 794806/15 
ENTIDADE: THIAGO SOTORIVA CASTANHARI 
INTERESSADO: THIAGO SOTORIVA CASTANHARI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4274/15 
Retornam os autos com a Informação nº 558/15 (peça 4), por meio da qual a 
Diretoria de Gestão de Pessoas manifesta-se em relação às informações solicitadas 
por Thiago Sotoriva Castanhari. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, encerramento do 
feito e consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 824004/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4276/15 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela Promotoria de Justiça de 
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Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual solicita informações a 
respeito do julgamento da matéria constante no processo nº 265030/07, com o 
encaminhamento de cópia da decisão definitiva, caso já tenha sido proferida. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Auditor Cláudio Augusto Canha, relator 

do processo em epígrafe, para manifestar-se e deliberar a respeito do pedido. 

Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 734161/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 4340/15 
Retorna o processado com os esclarecimentos da Diretoria de Manutenção e Apoio 
Administrativo – DMAA [1] a respeito da informação da Controladoria Interna – CI 
desta Casa [2] - que propôs readequação da composição do custo do piso e rodapé 
da passarela, no intuito de atender ao princípio da economicidade, além de 
questionar a aplicação linear do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas -, em 
atendimento a despacho retro desta Presidência. 
O expediente encontra-se satisfatoriamente instruído, pronto para apreciação. 
Foi iniciado para o fim de contratar empresa especializada para executar a reforma 
da passarela que liga o Edifício Sede ao Anexo, deste Tribunal - em atenção a 
pedido realizado pela Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo – DMAA [3], 
foi encaminhado pela Diretoria de Licitações e Contratos – DLC [4] e recebeu 
análise das unidades técnicas competentes. 
A Diretoria de Finanças - DF apresentou o FIR n. 77/2015, indicando a 
disponibilidade orçamentária e financeira para atender as despesas previstas para a 
contratação – conforme Informação n. 212/15 – DF [5]. 
A Diretoria Jurídica - DIJUR exarou o Parecer n. 701/15 [6] confirmando a correção 
da modalidade e tipo da licitação adotada, bem como a observância do conteúdo 
mínimo do edital, nos termos do artigo 40 da Lei n. 8.666/93. [7] De outra ponta, 
apontou a necessidade de adequações formais da minuta do edital e do 
instrumento contratual, além de ter feito algumas sugestões de alteração em 
relação ao último.  
Por sua vez, a Controladoria Interna – CI [8] propôs readequação da composição do 
custo do piso e rodapé da passarela, no intuito de atender ao princípio da 
economicidade, além de questionar a aplicação linear do BDI – Benefícios e 
Despesas Indiretas, quando fez sugestões. Diante disso, por determinação desta 
Presidência, a Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo - DMAA foi chamada 
a se manifestar. 
A unidade técnica [9] enfatizou que o Núcleo de Obras e Manutenção, a ela 
vinculado, é setor especializado responsável pela elaboração do orçamento da 
obra, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida pelo 
CREA, e que atua com base em critérios objetivos. Justificou tecnicamente a 
manutenção da amostra do fornecedor com o custo mais elevado. Também 
explicou a opção pelo BDI único. Ao final, demonstrou a inviabilidade de divisão da 
obra de engenharia, sob o ponto de vista técnico, econômico e das garantias 
contratuais. 
Feito o relatório, passo a decidir. 
O valor máximo da licitação foi fixado em R$ 65.380,13 (sessenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta reais e treze centavos), pelo que foi adotada a modalidade 
concorrência, tipo menor preço global. Como explicou a Diretoria de Licitações e 
Contratos – DLC, o procedimento licitatório será destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em razão do valor 
global estimado da contratação ser inferior ao montante de R$80.000,00 (oitenta mil 
reais) - o que atende à Lei Complementar n. 123/2006 [10]. 
Constam no Termo de Referência [11] e no Projeto Básico [12] as especificações 
técnica, a descrição dos serviços de projeto e reforma e as obrigações da empresa 
a ser contratada. Também estão presentes no protocolado a Relação dos Projetos 
Executivos e o Memorial Descritivo com especificações técnicas, para a realização 
da obra, o Orçamento final e o Cronograma físico-financeiro [13].  
A respeito dos questionamentos levantados pela Controladoria Interna - CI, acolho 

as justificativas prestadas pela Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo – 
DMAA, na sua última manifestação. Os orçamentos foram realizados a partir de 
critérios quantitativos e técnicos, por núcleo especializado e responsável da Casa. 
A unidade explicou que o BDI único é uma estimativa, podendo não se concretizar 
no contrato para a execução da obra, em razão da natureza competitiva inerente ao 
processo licitatório. Ademais, por se tratar de uma obra de engenharia, pertinente a 
não divisão do objeto de licitação, a fim de não inviabilizar a contratação, no que se 
refere ao aspecto técnico, econômico, bem como em razão das exigidas garantias 
contratuais. 
No que diz respeito ao edital e a minuta do instrumento contratual, ressaltou a 
DIJUR que houve definição precisa, suficiente e clara do objeto certame, bem como 
foi expressamente demonstrada a existência de recursos orçamentários próprios à 
liquidação das despesas previstas para a Contratação. Ainda, asseverou que o 
edital observou conteúdo mínimo estatuído em lei, bem como disposições contidas 
na Lei Complementar nº 123/2006. 
Sugeriu a unidade técnica que sejam reavaliados os prazos de execução do 
contrato (sessenta dias) e prazo de vigência contratual (doze meses)

,
 opinativo que 

deixo de acatar, uma vez que não verifico a alegada desproporcionalidade 
mencionada. 

Ora, é preciso ponderar que o prazo de vigência contratual engloba diversas 
etapas, contemplando o período de execução do serviço, recebimento provisório, 
recebimento definitivo e pagamento. Não obstante, denota-se do histórico de 
contratações similares desta Casa que o prazo apontado está condizente com a 
realidade prática.  
Em relação às sanções previstas no instrumento contratual, a DIJUR sugeriu a 
harmonização entre as multas previstas nos itens 15.6 (no percentual de 30%), 
15.9.2 e 15.9.3 (no percentual de 20%), sob o argumento de que são conflitantes. 
Deixo de acolher tal opinativo, porquanto é sabido, por consequência do princípio 
constitucional do devido processo legal, que a ausência de previsão contratual a 
respeito das penalidades, em especial de multa, com o regramento de sua 
incidência, impede sua imposição. 
Sobre a questão, transcrevo escólio de Marçal Justen Filho: 
[...] insiste-se na tese da impossibilidade de atribuição de competência discricionária 
para imposição de sanções, mesmo quando se tratar de responsabilidade 
administrativa. A ausência de discricionariedade refere-se, especialmente, aos 
pressupostos de imposição da sanção. Não basta a simples previsão legal da 
existência da sanção. O princípio da legalidade exige a descrição da hipótese de 
incidência da sanção. A expressão, usualmente utilizada no campo tributário, indica 
o aspecto da norma que define o pressuposto de aplicação do mandamento 

normativo. A imposição de sanções administrativas depende da previsão tanto da 
hipótese de incidência quanto da consequência. [14] 
No mesmo sentido, cumpre citar trecho do Acórdão nº 2558/2006, proferido pela 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas da União: 
O âmbito de discricionariedade na aplicação de sanções em contratos 
administrativos não faculta ao gestor, verificada a inadimplência injustificada da 
contratada, simplesmente abster-se de aplicar-lhe as medidas previstas em lei, mas 
sopesar a gravidade dos fatos e os motivos da não execução para escolher uma 
das penas exigidas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/92, observado o devido processo 
legal. [15] 
Diante do panorama doutrinário e jurisprudencial acima transcrito, deixo de acatar a 
sugestão da unidade técnica, porquanto se previram, no caso em espécie, 
percentuais de multa em diferentes patamares em correspondência às situações 
diversas que podem ocorrer no transcurso da execução contratual.  
Tal circunstância possibilitará, a um só tempo, o respeito à cláusula do devido 
processo legal, já que estipuladas previamente as hipóteses de incidência e 
respectivas consequências da sanção na modalidade multa, bem como permitirá a 
necessária ponderação quanto à gravidade das eventuais condutas irregulares 
cometidas pela Contratada. 
Por fim, salutar ressaltar que a técnica de se prever multas em percentuais 
diferentes à luz de circunstâncias também diversas vem sendo adotada pelo 
Tribunal de Contas da União em suas licitações. [16] 
Ainda sobre apontamentos da unidade técnica relativos às sanções contratuais, 
acolho o Parecer nº 701/15 (peça nº 34), excluindo do instrumento contratual os 
itens 15.4, 15.5, 15.14, 15.16, 15.17 e 15.19, bem como para alterar a redação do 
item 15.6, alínea “a”, a fim de relacionar a hipótese de fraude contratual com a 
sanção de declaração de inidoneidade. 
Do mesmo modo, entendo que deve ser acatada a sugestão de correção do 
subitem 15.10.2, para que passe a fazer referência ao item 15.9.1, e não ao item 
15.10.1. 
Em relação à minuta do instrumento convocatório, afasto a sugestão apontada pela 
DIJUR no que diz respeito à opção de manter apenas o item 10.8 ou o item 10.9 
[17], pois não vislumbro as disposições conflitantes suscitadas pela unidade 
técnica. 
Quanto às correções formais à minuta do edital e à minuta contratual apontadas 
pela DIJUR, entendo que merecem ser acatadas, exceto no que diz respeito à 
alteração do item 14.2, “I”, do instrumento contratual. 
O aludido item traz o seguinte conteúdo: 
14.2. Caberá ao fiscal do contrato: Rafael Eisfeld Santos, matrícula 51.759-3, e aos 
fiscais substitutos: os servidores Luiz Domingos Moreno de Carvalho, matrícula 
51.301-6, e Dyego Bertoldi Aureliano, matrícula 51.485-3, o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento e ainda: 
I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço 
ou a execução da obra, após conferência prévia do objeto contratado encaminhar 
os documentos pertinentes ao gestor para certificação; [...] 
Ocorre que não compete ao gestor do contrato a certificação referida no item 
supratranscrito. Consoante disposto no diploma estadual de licitações e contratos 
administrativos (Lei Estadual nº 15.608/07), no §3º do artigo 123, o recebimento 
definitivo de obras, compras ou serviços cujo valor supere o montante fixado para 
licitações na modalidade convite, deverá ser realizado por comissão. [18] 
Do mesmo modo, dispõem a Instrução de Serviço nº 21/2011 desta Corte de 
Contas, em seu artigo 28, que nos casos de obras e serviços o recebimento 
definitivo deverá ser realizado por Comissão designada por autoridade competente, 
in verbis: 
Art. 28. O recebimento de bens permanentes e materiais de consumo divide-se em 

provisório e definitivo. 

[...] 
§ 3º Tratando-se de obras e serviços, o recebimento será procedido da seguinte 

forma: 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 

II - definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
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observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o art. 69 da Lei n° 8.666/93. 
III - no caso de obras, a CEA certificará, em conjunto com as demais exigências 
aplicáveis à espécie, na Nota Fiscal a execução da obra; 
IV - no caso de serviços, o gestor certificará na Nota 
Assim, deverá ser adequada a redação do item 14.2, inciso I, para que passe a 
constar como “I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a 
prestação de serviço ou a execução da obra” [19]. 
Por derradeiro, acolho as indicações de gestor, fiscal e fiscais substitutos do 
contrato, conforme indicado pela DLC (peça nº 30, fl. 3).  
Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 16, inciso XLV, do Regimento 
Interno [20], autorizo a realização da licitação na modalidade concorrência, tipo 
menor preço global, para a contratação de empresa especializada para executar a 
reforma da passarela que liga o Edifício Sede ao Anexo, deste Tribunal, de acordo 
com as condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
Projeto Básico do edital, pelo preço máximo global R$ 65.380,13 (sessenta e cinco 
mil trezentos e oitenta reais e treze centavos). 
À Diretoria de Licitações e Contratos - DLC para as providências cabíveis, 
observando-se o Parecer n. 701/15-DIJUR, nos termos delimitados pelo presente 
despacho. 

Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, nos termos do trâmite definido na Instrução de Serviço nº 51/2013, 
Anexo IV. 
Publique-se.  
Gabinete da Presidência, 21 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1 Informação n. 80/15 – DMAA à peça n. 38. 
2 Informação n. 91/15 – CI à peça n. 35. 
3 Ofício 19-2015 – DMAA e Pedido de Material n. 3188, às peças n. 2 e 12. 
4 Informação n. 148/15 – DLC à peça n. 30. 
5 Peça n. 33. 
6 Peça n. 34. 
7 Lei n. 8.666/1993. 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
8 Informação n. 91/15 – CI à peça n. 35. 
9 Informação n. 80/15 - DMAA à peça n. 38. 
10 Lei Complementar n. 123/2006. 
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 
estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e 
empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
11 Peça n. 13. 
12 Peça n. 14. 
13 Peças 15-18. 
14 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15 ed., 
São Paulo: Dialética, 2012. p. 1015 
15 Acórdão exarado nos autos de Tomada de Contas Especial nº 018.041/2004-6,em 12 de 
setembro de 2006 sob relatoria do Conselheiro Walton Alencar Rodrigues. 
16 Conforme se verifica nos editais de Pregão Eletrônico nº 84/2015, Pregão Eletrônico nº 
49/2015, Pregão Eletrônico nº 39/2015, dentre outros. 
17 10.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias 
contados da data da abertura da sessão pública. 
10.9. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por 
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 dias, contados a partir 
da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste Edital. 
18 § 5º. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior 
ao limite estabelecido em lei nacional para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma 
comissão de no mínimo 03 (três) membros.  
19 Ressalto que questão análoga já foi enfrentada e superada por esta Presidência nos autos nº 
779297/15. 
20 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: (...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de 
bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 

 
PROCESSO Nº: 671747/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 4346/15 
Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria de Licitações e Contratos – 
DLC, em atendimento ao Pedido de Material nº 3309, da Diretoria de Tecnologia da 
Informação – DTI, solicitando as necessárias providências para iniciar procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, tipo menos preço global, com 
vistas à “contratação de empresa concessionária prestadora de serviço telefônico 
móvel, para disponibilização de serviço de banda larga móvel 4G”. 
Autorizada a tramitação do expediente, a Diretoria de Licitações e Contratos 
apresentou Informação nº 115/15 (peça nº 8, fl. 2 e ss.), na qual aduziu que o 
presente certame fundamenta-se nos artigos 37, inciso V, § 5º [1] c/c, 45 a 57 e 59 
a 66 da Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
3.555/2000 e Decreto Federal n° 5.450/2005. 
Justificou a escolha da modalidade licitatória, argumentando que o objeto enquadra-
se como bem ou serviço comum, bem como reproduziu a justificativa exarada pela 
unidade requisitante para respaldar o pedido [2]. 
Por meio da Informação nº 147/15 (peça nº 10), a DLC complementou as 
informações anteriormente exaradas, prestando esclarecimentos quanto ao cálculo 
de índices contábeis estipulados no item 17.9.4 [3] da minuta do edital, para fins da 
qualificação econômico-financeira. 
Asseverou a unidade técnica que a previsão do cálculo de índices contábeis 
pautou-se na estrita observância de dois critérios, quais sejam: a análise da 
qualificação econômica do licitante, a fim de garantir o cumprimento das obrigações 
que serão assumidas; e, a não imposição de restrições indevidas à ampla 
competitividade, exigência de todos os procedimentos de contratações públicas. 

Neste sentido, informou, ainda, que os itens 17.9.1, 17.9.2 e 17.9.3 [4] do Edital 
estão em consonância com os incisos I e II do artigo 77 [5] da Lei Estadual n.º 
15.608/2007. 
A Diretoria de Finanças – DF, por meio da Informação nº 208/15, atestou a 
disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 73/2015 (peça nº 13). 
A Diretoria Jurídica - DIJUR exarou Parecer nº 694/15 (peça nº 14), mediante o qual 
se manifestou pela conformidade legal do trâmite procedimental e da modalidade e 
tipo de licitação escolhidos. No que diz respeito ao edital e à minuta do instrumento 
contratual sugeriu apenas adequações formais. 
A Controladoria Interna – CI, por meio da Informação nº 96/15 (peça nº 15), aduziu, 
preliminarmente, que há outros contratos ainda vigentes, cujos objetos coincidem 
com o serviço que se pretende contratar, salientando que o primeiro deles (nº 
36/2010) expirará em 10 de janeiro de 2016 e o segundo contrato (nº 37/2012) 
expirará em 26 de setembro de 2016. 
Sobre as avenças mencionadas, ressaltou o Controle Interno que contemplam a 
tecnologia 4G, sem acréscimos, desde abril de 2015, bem como salientou que “os 
contratos mencionados tiveram seus objetos acrescidos em 25%, resultando em um 
acréscimo de 5 modens ao Contrato nº 36/2010 e de 15 ao Contrato nº 37/2012, o 
que resulta, somados esses aos objetos originais, em 101 conexões de banda larga 
4G com modem, atualmente disponíveis, sendo que as referentes ao primeiro, até 
janeiro de 2016, sem possibilidade de prorrogação”. 
Ainda, informou que após levantamento realizado pelo CI verificou-se um consumo 
muito aquém da quantidade prevista nos contratos firmados. No que diz respeito ao 
Contrato nº 37/2012, de um “total de 1.800,00GB disponibilizados no último 
trimestre foram utilizados apenas 161,30GB o que equivale a 8,96%”, não sendo 
possível apurar quantos modens vinculados a esta contratação foram efetivamente 
utilizados, já que as faturas não trazem este detalhe. 
Em relação ao Contrato nº 36/2012, verificou-se que “do total de 189,00GB 
disponibilizados no último trimestre foram utilizados somente 22,09GB o que 
corresponde a 11,69% e do total de 21 modens em média 11 foram utilizados o que 
corresponde a 52,00%”. 
Diante dos fatos acima exposto, a Controladoria Interna entende necessária a 
realização de levantamento para apurar a efetiva demanda de cada unidade e 
consumo do objeto a ser contratado, para quantificação mais precisa e 
comprovação da “real necessidade de se contratar um montante de 150 modens 
4G”. 
Conquanto observada a expertise da Diretoria de Tecnologia da Informação para 
indicar as especificações do Termo de Referência, apontou a possibilidade de 
manifestação do Comitê Estratégico da Tecnologia da Informação, nos termos do 
artigo 186-B do Regimento Interno [6]. 
Por fim, no que diz respeito ao valor proposto para contratação, o Controle Interno 
suscitou os seguintes questionamentos:  
 
a) O preço atualmente praticado pela empresa no supracitado contrato nº 37/2012, 
de acordo com as faturas apresentadas até setembro de 2015 é de R$ 46,07 por 
modem e conforme Acórdão 3535/15 de 30/07/2015, que retifica o Acórdão 
2560/15, passará a R$ 64,90 após a assinatura do 3º Termo Aditivo, demostrando a 
possibilidade de execução do objeto pleiteado por preço inferior ao estimado pela 
DTI; 
b) Os preços apresentados são referentes aos serviços ofertados ao público em 
geral, mais especificamente pessoas físicas. Considere-se a notoriedade de que os 
valores ofertados às pessoas jurídicas são consideravelmente menores do que os 
praticados ao público em geral. Além disso, não foi considerada a economia em 
escala decorrente do grande número de modens pleiteados (150). 
Em virtude da manifestação exarada pela Controladoria Interna desta Corte, 
entendo prudente a oitiva da unidade requisitante, a fim de que enfrente as 
questões suscitadas pelo CI, demonstrando de modo fundamentado a efetiva 
demanda e necessidade do objeto a ser contratado. 
Deixo de acolher, todavia, a sugestão de remessa dos autos ao Comitê Estratégico 
de Tecnologia da Informação, porquanto entendo que a unidade requisitante detém 
os conhecimentos técnico e prático necessários ao deslinde do feito e superação 
das questões arguidas no curso processual. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Tecnologia da Informação para 

manifestação. 

Após, retornem ao Gabinete da Presidência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
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Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 37. São modalidades de licitação: [...] 
V - pregão; [...] 
§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e 
lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
2 Aduziu a Diretoria de Tecnologia da Informação, em seu pedido de compra nº 3309 (peça nº 3), 
que “Atualmente, o acesso às informações, há qualquer momento e em qualquer lugar, é 
imprescindível para que o técnico exerça com eficiência as suas atividades fiscalizatórias e de 
controle. O Tribunal de Contas entende que é dever da instituição aparelhar os seus técnicos com 
todo o ferramental necessário para a sua boa atuação, mantendo-se independente das 
instalações físicas e tecnológicas dos entes jurisdicionados. 
Portanto, para que este objetivo seja alcançado, um dos principais recursos a serem adquiridos é 
o serviço de banda larga móvel 4G, que permita a atuação em todo o território do Estado do 
Paraná. Para atender as demandas de diversos contratos a vencer no período de um ano, é 
necessário um contrato com consumo variando sob demanda crescente para cobrir os contratos 
na medida de seu vencimento”. 
3 17.9.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando 
a boa situação financeira: 
LG= Liquidez Geral: superior a 1 (um) 
SG= Solvência Geral : superior a 1 (um) 
LC= Liquidez Corrente : superior a 1 (um) 
Sendo, 
LG= (AC+ ARLP) / (PC+PNC) 
SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 
GE = {(PC + PNC) / AT} x 100 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo Não Circulante 
AT= Ativo Total 
4 17.9. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
17.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física. 
17.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
17.9.3. Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 
17.9.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado Distrito Federal ou, se houver, 
do município da sede da empresa; 
17.9.3.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 
Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 
Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial. 
5 Art. 77. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á: 
I - ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - à certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física;[...] 
6 Art. 186-B. Fica criado o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação com o objetivo de 
garantir a adequada governança corporativa na área da tecnologia da informação, estabelecer 
políticas e diretrizes estratégicas e de segurança da informação e definir prioridades para as 
novas demandas e investimentos da área. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
§ 1º O Comitê será constituído por 5 (cinco) membros, presidido pelo Diretor-Geral e nomeados 
pelo Presidente. 
§ 2º Compete, ainda, ao Comitê:  

I - propor o Planejamento Estratégico de Tecnologia de Informação para promover o alinhamento 

das ações da área às diretrizes estratégicas do Tribunal;  

II - propor prioridades de execução de projetos, considerando as demandas consolidadas e 

apresentadas pela Diretoria de Tecnologia da Informação;  

III - propor o Plano de Ações e Investimentos, acompanhar o desenvolvimento e a implantação 
dos respectivos projetos;  
IV - propor a Política de Segurança da Informação e Comunicações, bem como demais normas 

correlatas e encaminhar à Presidência do Tribunal para sua formalização;  

V - dirimir dúvidas e deliberar sobre questões não contempladas na Política de Segurança da 
Informação e Comunicações e demais normas correlatas.  
§ 3º O Planejamento Estratégico de Tecnologia de Informação, as propostas de prioridades de 

execução de projetos, o Plano de Ações e Investimentos e as normas de Política de Segurança 

da Informação e Comunicações, estarão sujeitas à apreciação e homologação do Tribunal Pleno. 

 

Portarias 
 

PORTARIA N° 881/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, c/c o disposto 

no artigo 16, inciso XLVI, alínea “b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido 

no Ofício Interno nº 82, de 15 de outubro de 2015, da 2ª Inspetoria de Controle 

Externo, resolve 

CANCELAR 

a gratificação pelo exercício da função de Gerente de Fiscalização, junto à 2ª 

Inspetoria de Controle Externo, concedida a CAROLINA WUNSCH MARCELINO, 

matrícula nº 51.492-6, a partir de 1º de novembro de 2015, ficando revogada, em 

consequência, a Portaria nº 65/15, disponibilizada no DETC nº 1040 de 14 de 
janeiro de 2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 16 de outubro de 2015. 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 882/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com a Portaria nº 257/13, e tendo em vista o contido no Ofício Interno 

nº 82, de 15 de outubro de 2015, da 2ª Inspetoria de Controle Externo, resolve 
CONCEDER 

a REINALDO FUSCO ANDREOS, matrícula nº 51.618-0, Analista de Controle do 

Quadro de Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista 

no artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 

8.863, de 20 de dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente de 

Fiscalização, junto à 2ª Inspetoria de Controle Externo, a partir de 1º de novembro 

de 2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 16 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 
PORTARIA N° 883/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 11, de 14 de 

outubro de 2015, do Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, resolve 

NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 

inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, GEREMIAS 

CORDEIRO, portador do C.P.F nº 017.313.729-65, para exercer o cargo em 

comissão de Auxiliar de Gabinete de Conselheiro, Símbolo 2C, a partir de 18 de 
outubro de 2015, com as vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de 

junho de 2014. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 16 de outubro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 887/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 

16, XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, da 
Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo nº 

344390/11, resolve, 

TORNAR PÚBLICA 

a desistência definitiva do candidato FABIO CASTRO GARCIA, CPF n° 

051.855.479-10, nomeado pela Portaria nº 758/15 desta Presidência, publicada no 

DETC nº 1200 de 10 de setembro de 2015, o qual perdeu o direito de tomar posse 

no cargo de Analista de Controle na área jurídica, pelo decurso do prazo legal de 30 

(trinta) dias. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 20 de outubro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 888/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 

16, XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, da 

Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo nº 

344390/11, resolve, 

TORNAR PÚBLICA 
a desistência definitiva do candidato HUGO LEONARDO OGASAWARA SIGAKI, 
CPF n° 047.104.419-95, nomeado pela Portaria nº 789/15 desta Presidência, 
publicada no DETC nº 1200 de 10 de setembro de 2015, o qual perdeu o direito de 
tomar posse no cargo de Analista de Controle na área jurídica, pelo decurso do 
prazo legal de 30 (trinta) dias. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 20 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 



Divulgação: Quinta-Feira 

22 de outubro de 2015 

Nº 1229 – 54 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

 

PORTARIA N° 889/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 
16, XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, da 
Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo nº 
344390/11, resolve, 
TORNAR PÚBLICA 
a desistência definitiva da candidata DORIANA PIETCZAK DRABECKI, CPF n° 
019.448.209-06, nomeada pela Portaria nº 791/15 desta Presidência, publicada no 
DETC nº 1200 de 10 de setembro de 2015, a qual perdeu o direito de tomar posse 
no cargo de Analista de Controle na área jurídica, pelo decurso do prazo legal de 30 
(trinta) dias. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 20 de outubro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 890/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, c/c o disposto 
no artigo 16, inciso XLVI, alínea “b”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido 
no Procedimento Administrativo nº 822486/15 e no Ofício nº 56/2015, da Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal, resolve  
CANCELAR 
a gratificação pelo exercício de encargos especiais de Mutirão, realizado junto à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, concedida ao servidor MARCEL 
EDUARDO CUNICO BACH, matrícula nº 51.415-2, a partir de 31 de agosto de 
2015, ficando revogada, em consequência, a Portaria nº 764/15, disponibilizada no 
DETC nº 1194 de 31 de agosto de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 20 de outubro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
AVISO DE CONCORRÊNCIA N.º 03/2015 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EXCLUSIVO A MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PESSOA FÍSICA OU EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
QUALIFICADOS COMO TAIS NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 123/2006. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para executar a reforma da 
passarela que liga o Edifício Sede ao Anexo do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência e Projeto Básico, Anexo I do Edital, a ser executado sob o regime de 
empreitada por preço unitário, e em conformidade com o disposto na Lei Estadual 
nº 15.608/07, Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 e legislação correlata. 
DATA DE ABERTURA: 24 de novembro de 2015, às 10h00, na Sala de Reuniões, 
localizada no subsolo do Edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
situado na Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº - Centro Cívico – Curitiba – PR. 
DATA DA PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES: até às 09h30 do dia 24 de 
novembro de 2015. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 65.380,13 (sessenta e cinco mil trezentos e oitenta reais e 
treze centavos). 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria de 
Licitações e Contratos, localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 18h00 
horas, nos dias úteis, e no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – Licitações 
do TCE. Outras informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 
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